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Junto aos autos a(s) proposta(s) de preço(s)
final(is) e garantia(s) da proposta(s) cadastrada
na plataforma eletrônica, referentes ao Pregão
no Pregão EIetrônico no 2O24.L2.L2.1.

Juazeiro do NoÊe/CE, 7 de janeiro de 2O24.

Pedro do de Lira
Preg al Município

ffi



FoF
o

I

ú,

oô
o
q

É

I
I
..i

ú

o
É,

t-
2
l
i

o

ú,

o

d,

o

a(

d,
(J IJ

Ê2
l o I

or
8
@

o
=f

(9 ô
z
f

(,

oF
lo
É,

oo
o
(-»

U
E
ú

E

Lh:gõ
OE
í)á
q-c

EE E

zr r: 0J

Ei di

s§ üE
à: !!.ii d,

-g; oE
ÊÉ tEãÊ*.38*arãP!
Pç5iú
€ ó:PÊÊbsrÉÍg3;si
í,; o o E

; q a ô:
8E.EEO
€êÉ;ç
€ g.d € É

3E9É'!
ú "r.X *i3F;rã
ÉE ÉÉ ü< I'E aIO

ô
c-
Éo
j: .g
!'o
§ó

ô-ão-E
o-IE

9€
'EO
'o6 c

üE o

a, I E

to o
E o.h ô9E HE
Eisã
"*3'El-E 5 E€
:õ o§ 3
'iç-:3g g õ
.3 E,E I< oIü
= Hç.=ú-ãr E<oboo
<oco

o
c
E

'Eo

ê;
.4ã
oiEroturEo
or '&Í!!
,if 9r: or
.E o:

3io
EE

es
Éa
c.E
.Eorr.6, o
-Í9 E 6i€ HE ÉE
r 1'õ
o olu
€Ee
!!; r
õ oü
!i4rE

ãx!q, Ú;
<-'odi
:á õ'o.:í1 'o c O

E'ã§Ê

F

; CIlISSÀO DE I-iCiTÂÇÀC

Folha i'lo jqt +n
!

CL

.E

.c

!

!
E
c,

!,
o
E

.E
!

o

o!
.F

a)
o
.!à

a
;eoõ
Eó
õE
Ef?e
!6
ã-9
'úÊ
z8
3àEr!
Àlo
í!H
!=
-c 0rcc!

3P
r:o

;q,
EO

ü!o9
.9! .!

Í3
Oo,

a
íJ

O o,)i_.:
o.!;:õil.P:ó

CL
!, .:4coÉo(Jcu -9!or'GA
-tFar':o!-9!
õáná;I'e,8E
3;9
cÉ-^6
-,LlXOi §E E§ sE s
in ã.e 9

P ÊE :.+ '-- P o: §* p

E iP :
-q Eõ É
B 19 p
1 o §ê t: gãé ÊEõarã!{
P = *ã á
-06r>t1l.g'o'oo:5 I8: É.E E 8É Eo x roo oE {:E 

=à3 i Eg S
Y^ .Y Ú.-,:vucr> E Oô
c9ú-oõ ! €U b!! : .!.= 9

s- aHs 5É EãE i3 8ni 3Pqr".Eio.,
iÍ o E: ú^ â9 I 3 I f ,á i
ã.ãE Ê38Ê.E
8 Ê:E E â*E C

H;g 3=.Xs:I rt o o ÍI ü9 I
E s'$ q ÉEs ã

É E! Ê §E? g

= EÊ 3 3o; e3ÊÊ '§ÊÊg 
E

É õã; e'õ-i: :
É fiEi É esE Ê"+ E.ô- o Í! > i =rQE ê; .; c õ q; 

= 
H

âÊ:E§ÀÂE3EE

Â
â
F.l

az
U
O

Fa
oÀ
IJ
úÀ

trlc
l-c
oI
ulF
9



c0MrssÀ0 DE LiCtTÀÇÃa

Folhá iio N

ol
(o
ao

c

oo.
(ot

ú,

8.
o
@
o)

É

I
I
4

c

ô
do
a

É,

o
@-

\
8d
Ài

F.
Cô

d

ood
a{

d,

ô o

d,

o

ú,

o
@- o

É,

u

ro (o
o
l'.

o
F\

oô (o

ez
f

(, (9 (, lc (,

É"ã9
E(!OF(Jã

or$

B,üõsu,

ÉtEdã.9lc

EE
'Efi: a
o, õ Itr
:E ui o
-cÉ.:
P.gP E
ü;í9oo9l

=,9E8.:9 I or

HTÚõ.y ib;
'úr!ôs

*.g E _s

,:g'üÉ
E gg EiÉ 3 3

ú,E s

E .!.D ã
3 ô=
oorF
ü-E
s,9 À
EOôi!
gEõ
ü -:E
"..P ã
'õà o

3i=

.eEe
gb E

o,Ho,.gÉ!
s;scoô
ê ..Y a)

ÉE H

I dÉ

9: E
a c.à -
oúPE
Í F La-

<E O O,

Eg or'E +
EEE€c€ . o
H_a§ã
* s! §gEã3
€;-.ã IEgg=
"iê 3 Ê

.. =EEõ-.ãÊ a
o üç!
E à8.=ír; c ooú 4, ú
E or* g
9P;e
qETE
!E;';
H FiE g
ó o <J4

eE FE P
A Eõ.! o
,gú--E.I!

[E! E E
,Yi .í, o .^': É 1-c -Í,Í=!igÊÍ iq,=EÉ
o-Éuqí'Jil
-:T' ó, L Y

=É$tÊtá"3.EEE:

E
o'-

.do
E

q,

od
E=
Eà eõES:SE
üo,X€sü
f aE
sÉ 3.

'ô o'"

i8I
-9=õ<o(E
p9E
9Er
.EP

!,1 :Ê
ãE§
ÊdÊ<: õ

Et [_ã
ÉHEê
àE Ú E

-:ElEc

9E o Foio,rô;
egSHBEE".
EaàE
E 3üãóe;3
EE€€.FbEE
*5 c, :J
-g o! q

lo'3 E E

;.8€Ê
!, {- C Ogxrur:: E

1ô FgYÊs.g3sÊüÉ
rB:.9ff
'J'1oõüq
!! c i; 0,

<.9oe.gFq6:at< !!! or; l
K 9 E E.;

o

!

rH

9.^ 'E

Ef
Eo,q9
-ci

lEq

,,i: _g 0.)

Éi;.9õs.02
.o -ã
P3Ê
*ê€EõEIE
ô i!ê

E.:l-ar

r'E :ã Ê

-óg'EPd9oro
EEêE
H 3É.>

!_9
orÔ,9E

õsl
aE
EO
rEc
Yo.li |a
õ!!sõ
5E
1q,
3.P

oP

ort!ro
gor

3:o, 't
, o. s;Í s'E

ü .!rr o

:É!
9eE
=Eg.ê .9 cií:gõ b*
r!i:f

F. Or o



c0iltrss;0 DE LtCliAÇÀC

Folha ilo 0o L

I
d
@q

4

I
o'
N
úi

É

8
o'

d

oô
(o'
olq

oo
d(o\

oo
@(o

8.

É,

oo

ú,

I ó oo
(o

É,

oo

(J (J (J

ro
F. @o

o
caa

@ o o

(, I (9 (9 (9

.9

.9
çogE
.E .:Jo;:
'o (,

,8e6C

gú
6,, F
E€rEc

ú(,)

:.EüE
É3
sS

9;
É0,

*5eh8
<qi
O.9or

Í'flÉgÊÊ
(Joê

o
E'J
9 orEa'é í,
ÉHs
3'; ã
dE io
?HE
;* ú
oõ6'ü! q
o Et

-Cf:

E* É

Eüo di

UUP 'Ê

!,OJÚ(J

3§* :
;9EÉEE Àt o/ odI--E,s
EÊ E**
i 0,.Ê õ Bo! 6 i ('s;-qÉã
*=tdãieà Et !
SBdõ3,.!.::c<'-õü€
âÊ-E*s
dEÊÉÊü888ü

93Ou

.9!
'9ü

-c 4,c'õ
Êt
en;
§oruô

ã 0,,
úvor!9t

sã*
PàP

;'F59
EEEE.I . E=
!ü!e
,9§*or

:EÉAàÊ tEE:êp
õ§.ô!
fiõ9i
iJ.9EÉ

i,t!Êp{rg

oo

u!
,ôô

*9
!r9
sõ(t o,

orP.e! E:I r,ã

eEe
o:6

3rll
Eéã
.-qõ
X EI
=! t
-ü i3 3
>g 9à
- e* !,9E b E
-íJ:l(J.g: üo

de
5 ?-Eooc

SEE
^ tPY-E o
'4 a, !,

ãeto.§o
d! õE ,!! (J

s3,B?';e
FE9_Ei0,
YE'E
cP F 3
óEàO C

sq,3 3

6v \ .9
",. 0,, ã -2

sE3 ,3.;ll s E
!É = i:ei Ê3g'r 3
! gE !

ãÊEspi-3;6 E

9EÊii
H 9ÊÊE

-6'ÍE

ÊÊ *
38EE
"- 9 *,8
# Ê ãg
ãs'üiIÍgÊi€
Ê= F O l

ÊcsBq
i3ÊÊ}
Ê€ ãE e

:!éTÊ
i, ;§ê *XE: Ú E
aÉ o x -!
ã[qãÉÍ ü d H.3ii E!.Eã

8;gãÊ
Ê r âÊ Eo..! E.!;

âE H qÊ
treÉP1> -.E 

= Iog-.ó.ii'stsh.E
r.h.i! o Er



coiltssÀ0 DE LtCtTÁÇÀt

Foiha rvo oL

oo
c;ôq

oo
o
@\

É.

I

d

oô

i*j

I
ôo'

úl

oo
q

oo

ú,

o

d. É.

o

ú,

ôô
Íri

ú,

oo

É,

í

oa o
s

o(o

(9 (, (, (9

8g
EE ê

txo
O,Y PEE 

^õE3 ; *Ea H €HE t E

€.Ê ff H

ÊE i EÉ.. õ ;
o9 E EclYcllJàE t E

E n is*..§ E 3 HEE! Ê€EEE E9E
! o E€€!J í!
^_ Cl r'= jj

eÍuÉ;q
,eEiriSe
SrEEeÉrE E<! C ê EB.EE!.:;c! = E -. i 6,! 5 ?üBE
-i,&.tÊsÉ
ã§HF:E(9 úÉ o\o!

o

c§
oo=
ocq
E9S
EÉ E
o! 5
EBE
õ€ B
UEq
ãE E

-9 itT:3
qüE

.Eõn.638
c E-q

ütso
.o o'A ci

*sP ;
õ6 0 E
^ cLh OÉ-v;5;r !"'oeo 

=àqE.T
O E<! E Ê
a"ã E.3;
(+ 

= r ídP

É'g.)ii EÉl9Es5 SÉ 3+

uiI
És'õ 

"ibE
eE 's

1., 6€E 
=E!

is E;E IE; g'!s. BEõ o

ÉÊ Eqú ü ii;
's i,3 F

#E*E:t= 6'rl É
Y 5.9 4_o
!,ãE§E
B§EE:
9 ã * rEi I e!á
E€;.E'
> E €.E"+
z ãg õ F
< Ô!, o ãEE r iã
ÉÊ;EE
< ú EA h2ãPPü

qo
oc

-+. 
"E àETTFs8

i:oo
EE§
.3ÊE
o.Y'-
t= i+
'.= ç qJ

Eãg EÊ3.: É.9oP a

.E üÉ :
';:õ'Z
FE9 ô
õ-l! .2
1:õ u
* i.E oa^c n
r."i H q

E*E ELqro ao.! lr 0r q)

E+.oE §Ê+.üg€
iE ãP E
= oo > r:r! 6!= Ú

3Eã8.âs.i'sàà

i i'õ!'õ9"rà
;ó!É
'--Eoü
o.-.oo,,sõ85
8-e i P9qrqrE
€É aà'o9f5

EEPü
;.'oü33T E
.EÊ€E
E"U É á
EEB:-
F 322
3e'EE
*.8ÊÊ
-ã !, o 0,,

"7EÉ ê! E pç
OE! L
Ê E E.O
E3 s ea L;.> o

=€EÊãí!'ãHq
^oo)Li:

ÊaEE='
>.h9 Bp

I

orõo
.EE-.

;-E* c

i; g 2E3o I
E§l I
E oç ãê).-.:oõiE p
ÚEf Ezç,o o

gOJõ :
u! ô

3E.E I
or'gc'oEs: d

3ã H aE

s+ 3'E P

-&5!igE; E E;:
6É*s'Ez oii;=< >:=úE>3; Ee

l'- ô



iclÀ\SSÀO DE 
1.iC\iÀQâT'

iha r'lo
b05

I
ct

É,

ooooÍ

o
@-
|.\
q

É.

oo-

1,.)

d,

t\

\

ú

rI
úi

I
d

ú,

o
ú1.

ú

o
.n

É

oo

É ú,

oo

U (J U

oo N o

(, (,

d.,o-oE8-(,õ'õ
;EE
'3Eg
rivi:{p* P

ru e! Ê

3ES ô

eeÊ ÊtÊ: É

E5E S

EEÉ g

.E o o

Ê E's €ie 5 ÊP: s€ X
+ >;8E.o õs i !!

É3P'ts9h Eg: E>"teIÊ.i H q.É d
Ê€*EE
ã 9E gE
>*;9e

o

0,, Eo9.

t.Ê
o-9
cf
93b9n'õ Eicoq -ô

Ê

oH 3

.06 :F9 a
orF
.:i + oi-

!;'E i
3 8:g ãqE o ô

= 
oh (!

'õé;o
I b;T tio.u ô ã 

=oe:EE
ie 9 --o
orrE,!l
Ê,3*sã
Ll! o: õÍ;.; ã 3z ú ia o- 1r

Foro
:E g

o.u lE.Ôr!Êàt;
à{;

ô=i

+E §

^'6rEi.e,i§ â
eã+
U5P
s'{ f
Ê89
'ú-vl
c oJ .::

Ê€Ê9,9
,H*íEê9ã o o t.§cBãe
gEgEX
{; Hr:
sÊÉE'E
:Ê..E_qs3.üã;
§ -eÉ s E

Éf

q€

g9
-eô
d;a
E-UE
Oo:r
:gE l!
Ê€E
U .rr íli

igo-Ei-,PPE
ãE!,orhf : ã': E -a,

E!B
:bi:
ô33
zt6
>IE E,.E:
É.8 aõ.8€t 4E
o'-á

o

E

E'

Eo

4r'
E
iE

o
He'
.:t: 0.,

Ee
ú,8
d-o
or7ai!:: -E

s3€El!ã
>Clo9or,E .-. q
co!l
.E '9 õô- EE
JP Ú

r!Fú>ãoo---iEü3
- EE
s õ.4

E

6.

IEE

.Eg
ú3E«i

u§
o. 6r r'X
ã 9t á

E.Ho-9P
ã E E!
f : ôo
,B;:3
§co!o,!iEc; .!! .§ lu
ü5.Eo.io,8; Íl .9

€Ei.ã1
EEõ9-
hPE;.3
çcEigEE Ê ES
aJ !, É- ü
9:!.!li
ãã eã;..-c..!zE
ÍEãEÊc!:'ior=ô- E O'E >

N



,rl,rSSà0 
DÉ L\Cr1AÇÀC

Folhtr i'lo 6oh

t-
o)

oo(0
O)
@

N
t-
ü
(L
o

J
uJ

=UJ

É.
:ql(,

o
F
zt!
É.
o
É.ô
UJ

J
(9
tUJ
.J
UJ

ozoo
ch
uJ
ú.

IJJ

uJ
F
É.
oz
o

É
u.J

u
f..)

o
z
o
IIJ
J

U)

ú)
o{ uJ

<Y
E IJJ<FJd.^ooÃi

a4á38àoSÉ-<tr9
8?HE
@..<eEO],t;
;V'2+3üo.. ll at tLaÊ=gZZ=u)ouJoF

uJ

=É.
ú.

o
F

ô
É.
IIJ

üFz
uJzoÀ
É
À

U;o
o
E
ô
NoI
N

,!;
o(.).
E

.ÍLJ
EsÉe oôoàe
f; E;t4 Lt- >
H qlÉ
ãõ8\D<Z
irioOtírroo ô ..
ôão,dEg
ssfi
o,oo
úEO
€np
(tlYi:>À(L

o
o
ôi

d,

oo

(o

É,

8.
8ô
d

c

oo

\o

d

o

4
F.

ú.

oo o

É,

ô

É,

oo-
F\

o
Fz
(,)
N
o

É,

N
4ot-
,d
oFz
-
=fd

=o
z
o

f-z
F

Fz
(J

F
o
ô-

ô-

o
FoF
Éo

Í
I (J (J

o a{ I

(9 (, (9

o
.!a

3,9
E-9

Po
oY

OEuã
o, 'i
FO,,
'=tor$
.9 or

qõ
úià
d! 3
P ta,Ê--3

1E8
crE-'!,fo
^ ô!Is€
O, .!:^ r

, õ!
Yal!

à'o .9

õÉ E
JCri9Z€
ú,61

I
orf;
o!,
rtE8 .,
!!ui!:o o
c€ i

gó fr
9e ÊdiÊ€ E i§E ÚE
É E .. E
!- i6(u'õ E :€
o' ú- Êl

Ê.E ss
E E 933E e E

i fi +É
* o .= i)€t {i
H.3HéE
ob;õ!

É g:H € Eõ à 3* 3

tE 5s E
ío-oo"icj
Érl!áiiOu

9§s,ãEÊ
É gÉ b; g

oJ't
p

orF!5
e !.^'

'96
:,E
§o,§ô'o

.Es
s8
E3
'i;9
!'E:+ei;
ioEO

-.Éê
ãg-à'éc-
9;oFEE
eÉg
ôrg
Hü.e
tE d,ã
85-3úE;
k:É> õ!oEj

EE.e
s E;

tE 3ü9o
Foc
õ:o
do HtsEE9;tEclorlro!
-uü
E o*gEb
s.É3r! 'o oE,t
EE!f a9
-qo õ* eo
€.§ E
9EEoô5

E3ó.sP9 E.õ
s E?So-q 3!3e8ã,O--o-
r!õhõ
!,x d^>z!E á

> 8E s à
UJECIE=
<QÉ9a3i ã ã a

or o



:.ci,írssÀc DE !ctTAÇÀc

Folha i,to 6O(

o

eeg
3Pr"
tn\oz<gÍp+2
ã*E
Od
É,o
o-

7

á

2

o
§
.dó.eb9r
9orEOo-(.,E
or$
.q:
3Ê
fo-o
.96
{! 

-='6y
c.=(l)j

ãE
o. .!?

(tro!
EE.c o,)6o.oo
I o.r

:i.-ôE á8Ê pE
* o.E
à aE
q Éüí
o Çôo Eoe 83
o Qq,& É8(! ,^ !P

lJ = f -

; E.EE
E i SE.E ã 9? q)

ô ^ -ixr i, Xi!r 6 EH- E (E-
o É ya c,e V É3H:Ê3É x õq3 R Egâ P ãE
É .9 Ee
5 ; E8u õ;-9
3 F;g
§ € iB
E s õã'oc(Eq)
i § õ,;
€ E EÊ
O E€

=o

ro
No
§t
UJo
o
É.
uJz
tUo
(0o

tr
É.

o
t
o@t

à9E ro ,,!? F- a)

<:8o<dzl- c\uJz<ooa<OL

o
o

-9F,2õrx
=>E<

rrl!l ã
ilE 3
"ô> z

EE 8
ÉE q?E 2
7.8 dt

Y-.i R
u.l < ã
F IJJ O



N

rolhai{",leglA
{h

JApüil[rffi§il§l-Âr_ unto
SEGUROS

EE A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leltura não dispensa a consulta das Condlções
Contraluais do produto na páglna da internet da SupeÍintêndência
de SêguÍos Prlvados (https://www.gov.br/susep/pt-bÍ) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

rRolrrrspÍcro DE ApóLrcE SEGURo cARANTTA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001 -33, regisÍo SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
CenÍo - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 06101 12025 1 2:30:32

N " Apólice Seguro Garantia:01-0775-0524125
Proposta: 500Í077
Controle lnterno (Código Controle): 623985215
N' de Registro SU SEP: 0543620250001 077 50524125

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP: 63.010-
147 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: VERDIVITA CARIRI LTDA ME

CPF/CNPJ: 48.876.837/0001 -25 R STA CLARA 205, SALESIANOS - CEP: 63.050-212 -

JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.4.215790-2 VO|CE CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

rcP
B res il;h Roq

IGP
B rã sil
;)F

-. )i

ft)",,'
íJr I i t. r'.rlê r.'
ue Ji. de H. Melo

r$Írll. il {lr r,q.rà r,.,:
Eduardo dr O. Nobregr

EduBrdo d€ Ollvera NobÍsg6 Nr d€ Sóis do Co icádo: a7312402203EC802 Boquê d6 Holandê l\,!êlo Nc d€ SáÍi6 do C€rlúcado: 009F1E5EA664 DE5F543AO0

c€nnal d€ 
^rrÍÍi@ro: 

0800.70a. 030 r , Ôícr'tL audliló 0801r.2t2.6060, o!ryiddtâ: os0o,6.rit o30r , mp/ úvw.coEÚk d,go/.Ú.
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia ContÍatada

l:l crJl|!<!:,1:. ' i-1,, ,: l'" .''.i J i: -., ': . , r

Executante Fornecedor R$ 8.775,71
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0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO
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Executante Fornecedor

Despesas de Contenção e Salvamento i*;il"*";;;***t

PÍêmio Líquido Executante Fornecedor

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmlo Total

R$ 8.775,71 06101/2025 06t0112026

R$ 87,76

R$ 8.775,71

Demonstratlvo de Prêmio:

0610112025 06t01t2026

0610112025 06t01t2026

R$ 397,11

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 397,11

Parcêla
1

Vencimento
1310112025

Ne Carnê
23757665

Valo(R$)
H$ 397,1 1

\'/ 
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
Folha i,tô 6O{

Obiêto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçâo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigaçoes assumidas pelo Tomador, no fornecimento de
bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato 2024.12,12.1,

VAdemais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Maximo de Garantia, pelos
. Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 'l 1 de abril de 2022.

ESTN APÓIICE NÃO PODERÁ SER UTIIIZEDA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
: npóttcE ltttERtoRMENTE FoRNEctDA PoR EsrA SEGURADoRA REFERENTE Ao MESMo
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO,

,

Junto
SEGUROS

r.it;riiSSÀc DE LlctIAÇÀ0
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coNDtçÔES CONTRATUATS

Junto
SEGUnOS

.'a;iÍirqS,tC Dt l.lCtTAÇÀC

Foih;: irlo 6O9

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 /2022-53

. 1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
I 1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Mâimo de Garantia, pelos l

I Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal I

para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a I

contrataçáo de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLU|DOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou I

vindirêtamente e ocorridos em consequência de:
a) obrlgações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adlcional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalldades de seguro, tais como, mas não sel
llmitando a seguÍo de responsabllidade civll, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza l

ambiental;
, c) eventos de caso íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
I d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade '

, do Segurado, que tênham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadlmplêncla de obrigações do Contrato Principal que não sêiam de responsabilidade do
Tomador;

, Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
tmomento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
i correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terÍorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável; I

i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direlto, civil ou militar e,;
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos I

pÍaticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias,
atlvidadês visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da I

ordem política e soclal do país poÍ meio de atos de têrrorismo, guerra, revolução, subversão e l

guerrilhas;
1j) quaisquer perdas, destÍuição ou danos, de qualsquer bens materiais, prejuízos e despesas
remergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, conlaminação, resíduo ou
i fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
lk) obrigações que não esteiam expÍessamente garantidas e previstas no Objeto da presente 

r

Apólice;
I l) preiuízos decorrentes do não cumprlmento de obrigações fiscais e tributárias;
I m) preiuízos causados por roubo, ÍuÍto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
, praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
r n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

A,',r ii j 
,
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nto da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualitÍãtHao) reÍazime
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrlgação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deÍiciência de material e/ou serviços do orçamento

I elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocaslão de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do obleto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade dô Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para r

conceder a(s) licença(s) requêrida(s), não o fizer(em) e/ou negá.la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabllidade de lndenização;

is) preiuízos decorrentes da altêração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido;
tacordada entÍe Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquêr Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

Vanticorrupção perpetradas com partlcipação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
I u) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 eiou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.Í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmlo correspondente a Apólice, assim

; como de todos seus Endossos.
3,2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenizaçáo, caberá devoluçáo Pro+at*die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.í . O eventual valor de devoluçáo Pro+at*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de

;cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3,2.2. Caso as inÍormaçóes bancárias para a restituiçáo náo sejam disponibilizadas pelo responsável ou I

. estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
: dados conetos.

. 3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datasv convencionadas.

4. ALTERAÇÓES, RENOVAçÔES E ATUALTZAÇÓES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissâo de Endosso ou nova Apólice. i

4.3. As alterações, renovações e atualizaçõês não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, êm prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Contrato Prlncipal ou da obrigação constante do Obieto da l

lGarantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações j

Íormalizadas contÍatualmente.
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,C.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
'Perda de Direitos, conÍoÍme item 8, abaixo, desde que (i) disso resultê agravamento do risco
'coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela SeguradoÍa, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seja lnÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado

; pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou acêltar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

,5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAçÃO DE STN]STRO
5.í . Expeclatiya--deliinisl@: lnstauraçáo do processo adminisÍativo para apuraçáo do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou náo execuçáo do

\r/ornecimento de bens, obleto do Contrato Principal.
5.1 .1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo aceÍca dos inadimplementos ocorridos, indicando

rclaramente os itens não cumpridos e pÍazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.

i5.1.2. A não comunicação da Expectativa dê Sinistro se configura êm hipótese de perda de,
direlto, pelo Segurado, a eventual indenlzação securitária por Prejuízos decorrentes,,
relacionados ou reÍerentes ao evento não comunlcado nos termos do item 5.1.í, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventua! conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora iunto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resoluçáo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuizos às i

parles.
5.2,1. Havêndo previsão no Contrato Princlpal de deÍlagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no

rContrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinlstro
e/ou buscarão encontrar soluções eficlentes para mitigar Prejuízos e/ou evitaÍ a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora semprê inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoçâo de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação dê Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mêdiante envio de comunicação à
Seguradora, lnÍormando-a acerca da conclusão do processo admanistrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.í. A não Íormalização da Reclamação de Slnistro tornará sem eíeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterlzação do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisáo do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de SinistÍo será necessáÍia a apresentação dos seguintes
' documêntos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
!) cópia do ContÍato Principal, seus anexos e aditivos, se houvêr, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;

,d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantês de pagamento;
e) cópla do processo administrativo que documentou a inadimplêncla do Tomador e resultou

rna rescasão do Contrato Principal e/ou na apllcação de multa, contêndo a notificação de
I penalldades ao Tomador e sua publlcação em Dlário Oficial;
'Í) cópia do novo contrato firmado peto Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando

ç,aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuizos soÍridos;
i) planllha, relatório e/ou correspondêncÍas inÍormando da existência de valores retidos;
l) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, corrêspondênclas, inclusivê e-
mails, tÍocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se ,

aplicável.
5.6. BeSulaçãg-da§inislro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro

,em ate 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.í. A Seguradora podêrá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações

'complementares para a análise de cobêrtura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o píazo previsto no item 5.6 sêrá suspenso, voltando a coÍrer sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atêndidas as exigênciasl
da Seguradora.
5.6,2, Em caso de decisão judicial, ou arbltral, que impeça ou de alguma Íorma intluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Slnistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primelro dla útil subsequente à revogação dos eíeitos da

Ydecisão, mesmo que tenham sido interpostos recuÍsos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a)pagamentoemdinheirodosPrejuízosocasionadosemrazáodainadimplênciadoTomador;ou
b) execuçáo da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade, '

nos limites da Apólice, nos termos e condiçóes estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entÍe o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

1 Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do pÍazo paru seu pagamênto.

,6.1.2. Para apuração do Preiuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
loriginalmenle constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como;

rorna,r" 6t)(trUn to
ROB

r\
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correção monetária, acréscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens I

te garantia contratual ou legal.
'6.1,3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinisÍo, os eventuais
,saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
, utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excêsso.
6,3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o,

I Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. I

6.3.Í. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de iuros
lde mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
i específica.
'6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

\-/Tomador e/ou terceiros cuios atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em preiuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçáo.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7,Í. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso

'de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos duÍante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7.2, Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições ContÍatuais, são excluídos da

rcobertura dê Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo l

Segurado:
: a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaasquer despesas de manutenção, l

segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição prêvêntiva, ampllação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,

rsendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o;v possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
i providências extemporâneas, ou em valor ou justaficativa desproporclonal ao risco de Sinistro. i

'7.3. Parc reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as'
regras e obrigações constantes do item 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo 

l

Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. cbmprovantes de despesa 

'incorrida pelo Segurado, para execução das medldas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às ,

Despesas de Contenção e Salvamento.

8, PERDA DE DIREITOS
r8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou maig das seguintes

unto
SEGUnOS

&iríli, lr h":,J..

hipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
I pelo Segurado, ou ainda pélo seu iepiesentarite'legal;
: ll. Se o Segurado agÍavar intencionalmente o risco cobêrto pela Apólice;
. lll. Descumprimênto de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
; responsabilidadê do Segurado que tenham contribuído de ÍoÍma determinante para a
, ocorrência do Sinistro;
]lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
I Condições Contratuais desta Apólice;
, V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-íé
: circunstânclas de seu conhecimento que configurem agravamento dê risco de inadimplência i

I do Tomador ou que possam inÍluenciai na aceitàção da proposta;
Vl, Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde 

1

r que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o'
Sinistro ou rêstê comprovado que o Segurado sllenciou de má.Íé;

r.;Vll. Ausência ou intempestÍvldade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
'item 5.1.Í destas Condiçôes Contratuais, caso conÍigure agravamento do risco e impeça a
r Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomaÍ as providências para evitar ou minorar as consequênclas
do Slnistro,
8.2. O Segurado está ciente das hlpóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de l

,suas obÍigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas dê sua responsabilidade, I

i assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8,3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Sêgurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, êvento ou i

inadimplemênto do Tomador reÍerente a(s) obrlgação(ões) constante do Objeto da Garantia,
ique tenha gerado ou venha a geÍar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
I caracterize a ocorrência de um Sinistro.
I 8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
,execução, recebimento de inÍormaçóes, documentos e relatórlos dos responsáveis técnicos,
identre outras medidas de acompanhamento do risco náo desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

r9. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
,9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
. seguintes situações abaixo:
,a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver,
manifestação expressa do Segurado neste sentido;

r b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI 

,

indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentês dos eventos i

de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
,

de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à I

Seguradora.

coi,lllss;t". ili .iciTÀÇÂc §

Forhai,ror"§vv.nto
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I í0. coNconRÊttcn oe ApóLrcEs E GARANTIAS
' t O.l . É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçôes do Objeto i

da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garanlias apresentadas no
' Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

1í. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

í2. AcErrAÇÃo
í2.1. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, :

\-/seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais i

admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
12,2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitaçáo ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicilaçâo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durantê o prazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 1 5 (quinze) dias prevlsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
Í2.3. No caso de náo aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponenle por e-mail, I

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitação tácita do seguro.
Í2.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçáo ou alteraçâo de resseguro Íacultativo, ol

lprazo aludido no item 12.2. seá suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente,
rcomunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente,
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.

i 12,5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de i

aceitaçáo da proposta.
I '12.6. A aceitaçâo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. i

v rg. orsposrÇôEs cERArs i

í3.í. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos quê demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas, 

I

iautorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no r

, canteiro de obras, se necessárlo.
i 13.1,1, O dlreito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.

,í3,2, No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entrê as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

r adltivos garantldos, prevalecerão sempre as disposlções da presente Apólice/Endosso.
13.3, Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condlções e termos desta Apólice,
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como'
disposto em suas Condições Contratuals.
í3.3.í. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não'

1 oÍerece cobertura para as hlpóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações nc 14.13312021.
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,Í3.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
r contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua i

integralidade.
13.5.EStaApóliceéinalienáveleirrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de

rqualquer tipo, assim como náo permite a reintegraçáo do seu Limite lvláximo de lndenizaçáo e Limite
Máximo de Garantia.

, 13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
i13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovaçáo ou recomendação por parte da
iSUSEP.

13,10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hllpglWWrrlgov.br/susep.

\-/14. oEFlNlÇÓES
14.Í. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de ;

seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condlções Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçôes

. Contratuais.
llV, Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigaçoes de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V, Despêsa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou açóes emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.

' Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

. ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pelav Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alteraçoes da,
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros i

usualmente utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçâo ou
eÍetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e exlerno às condiçÕes de.
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garanlia, e que pode constituir a causa de danos ou l

Caracterizaçáo do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobeÍtas pelo seguro, a qual poderá se dar;
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Preluízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo l

seguro; ou (ii) retomada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor
Substituto.

unto
SEGUEOS
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora l

, considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Náo deve õer cónÍundido com a sóma dos:
Limites Mâimos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a

, uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.

r Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura .

I contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xll!. Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no

;Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

; Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após oi
I decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.

'XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de
Vseguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio náo limita nem exclui a cobertura ao Segurado.

; XV. Prêmio Minimo: a parcela do Prêmio nâo reembolsável e devido à Seguradora a título de
; remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e l

seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.

,XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devoluçáo
de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores

I proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
lxvtt. Retatórlo Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
,existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de.
j cobertura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.

, XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo'
Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou.

I entregas parciais do Contrato Principal.
iXXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pêla Administraçâo Pública para execução do Contrato

. Principal, nos termos da legislação.v XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas i

r para tal fim neles indicadas.

7 unto
SEGUNOS
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Lucineide Arauio Uchoâ - ME

Rua Deocleciano Bezerra, n'615, Centro, lguatu-Ce

cEP 63.s00-119

Telefone: (88) 996 1 3-2968

E-mail: lucineide.licitacao@gmail.com

À Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nortê-Ce

Secretaria de Saúde

PROPOSTA DE PREçOS

objeto: Aquísição de gêneros alimentícios alinhado a Política Nacional de Alimentação e Nutrição e

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte-
cE.

Pelo presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigoi especialmente os da Lei

Federal n' L4.L33/2O2L, bem como às cláusulas e condições do edltal e seus anexos da modalidade
Pregão Eletrônico n". 20?.4,L2.12,1.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados, inclusive quanto
à forma e prazo de entrega dos produtos discriminados no termo de referência.

Apresentamos ao órgão promotor nossa proposta de preços para fornecimento do objeto supracitado,

pelo preço global de RS 4.799.76 (quatro mil setecentos e noventa e nove rêâis e setenta e seis

centavos), com fornecimento totalmente em concordância com os trâmites do edital e seus anexos.

Lote 06

Item Descrlção

coMPosTo úcTEo zERo LAcTosE (similar:
NINHO ZERO LACTOSE)- Composto lácteo zero
lactose que contém vitaminas A, C, D e E e é fonte
de Cálcio, Zinco, Ferro. Apresenta baixo teor de
sódio, além de ser sem açúcar, glúten e

aromatizantes. Primária: Latas de 0,38 e 0,7k9.
secundária: Embalagem de mercado que preserve

a integridade e qualidade do produto, Rotulagem:

Deve atender a legislação vigente. Lata 3809.

Mrx DE FTBRAS SOLÚVE|S E rNSOLÚVE|S (Similar:

SIMFORT FIBRAS)- Mix de fibras solúveis e

insolúveis IFrutooligosacarídeos (FOS), beta-
glucana de farelo de aveia e Soma ecácia (Acacia

senegal L.)l com ação prebiótica. Primária: Latas

de 0,21k9. Secundária: Embalagem de mercado
que p[eserve a integridade e qualidade do
produto, Rotulagem: Dêve âtender a legislação

vigente. Lata 2109.

Marca Und Qnt Preço Unit. PÍeço Total

I
Ninho
Zeto

Lacto5e

LÍ 72 R$ 20,03 Rs 1.442,15

2 LT 48 Rs 69,9s Rs 3.3s7,60

TOTAT

&*{w

Simfort
Fibras

R$ 4.799.76

. r. Páglna 1.dezl :



Patamento: Banco ltaú S.A I Conta Corrente: 99105-2 |

Valldade da PÍoposta: 60 - sessentâ dias.

Plazo de Contrato: Conforme edital e contrato

Prazo de Entre8a: Conforme edital e contrato.,

Local de Entrega: De acordo com todos os termos do edital e seus anexos, os quais temos ciência.

Forma de EntÍega: A entrega dos produtos será parcelada, conforme necessidades da administrâção,

mediante emissão de ordens de compra, devendo serem entregues, na sede da requisitante, ou
qualquer outro local indicado pela a administração.

Sessão Pública: 06 de janeiro de 2025, às 09h30m.

POTIAI: BLL COMPRAS

06 de janeiro de 2025, lguatu-Ce.

LUCINEIDE ARAUJO
Assinado de forma digital por
LUCINEIDE ARAUJO

UCHOA:044565060001 60 ucHoA:044s6s06000r 60
Dados: 2025,01 .06 l2:14: I 3 -03'00'

Lucineide Araujo Uchoa
Empresária lndividual

Responsável Legal

&
PáBlnz2de2
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leitura não dlspensa a consulta das Condlçóes
Contratuais do produto na página da internet da Superinlendência
de Seguros Privados (htlps://www.gov.br/susêp/pt-br) ou da Junto
Seguros (Juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ:84.948.í5710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 02l0l 12025 1 6:04:42
N ' Apólice Seguro Garantia: í í -0775-0463679

Proposta: 4996320
Controle lnterno (Código Controle): 9716389í5
N' de Regisüo SUSEP: 054362025001 1 07750463679

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP: 63.010-
147 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: LUCINEIDE ARAUJO UCHOA ME

CPF/CNPJ: 04.456.506/0001-60 R DEOCLECIANO BEZERRA 615, CENTRO - CEP: 63.500-1 19
- IGUATU - CE

OADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O1668-1 LOGOS CORRETORA DE SEGUROS EIRELI

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

CP
Bras.h ár! .úlr a I ti r'i-li, r,!':

Eduardo de O. Nobrcge

Eduârdo dê Olivênâ NobÍogâ Nr dê SéÍie do Cêíi6câdo: 473t 2402203EC802 Foqus d€ Holanda Melo N. d€ Sérs (b C€nifcacb 009Fl E58A6640E5F5.|3ADO

c€nr'.1 d. aEÚmíro: 0a00.7(x. 030I, doÍoiirê eu.fiwo 0800.7:12.6060, orridrú: 0rü).6'13.0301 , hnp/ww.cdÉÚi&. gd b..
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N ' Apólice Seguro Garantia: í í -0775-0463679
Proposta: 4996320
Controle lnterno (Código Controle): 971638915
N' de Registro SUSEP: 05436202500í 1 07750463679

Í

Junto
SEGUROS.

úiss:.0 DE L\c11lcÀ
iC

FRONTISPíCIO DE APÓLIcE SEGURo GARANTIA

Garantla ContÍatada

Foihu i'lo

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO
Licitante R$ 16.453,84

Descrição da Ga I?l!!3i çob9rt-glas, valores e p_raz.o9 plgyl9t99 !e 4p9Li9s,

Licitante

Mullas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

R$ 16.453,84

R$ 16.453,84

Demonstratlvo de Prêmio:

'.- -_:--'"'' ' -.- _

'. 0510112025

R$ 160,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 160,00

05t07t2025

05t01t2025 05t07 t2025

"r,i! ..rx*''_.- L
':.;i:1i,!e1r..l'l ili&&É§§, ,, ,,.i.,ltr

Parcela
1

Vencimento
o91o112025

Ne Carnê
23741031

Valo(R$)
R$ 160,00
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

,

Junto
SEGUROS

- -'rissÀ0 DE i-l()iTt0Êa

Folha ilo 6

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o conlrato administrativo licitado,
conforme lermos e condiçóes descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO
PHOCESSO No 2024.1 2.1 2.1.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abÍil de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECTDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Página 2 de8

EIE



N" Apólice Seguro Garantia: 1Í-0775-0463679
Proposta: 4996320
Controle lnterno (Código Controle): 971638915
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coNDtçÕEs coNTRATUATS

r

Junto
9EGURO5

;ciltssÀ0 DE LICITAÇAo

--'Foihàru"--613 \
LICITANTE

PROCESSO SUSEP n., 1 541 4.63637 1 12022-53.

] 1, OBJETIVO DO SEGURO - R]SCOS COBERTOS
I 1.1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o conlrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à

, execuçáo da garantia de oÍerta.

2. RISCOS EXCLUiDOS
2.1, Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuizos ocasionados direta ou

, indiretamente e ocorridos em consequência de:v I a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

, c) evêntos de caso Íortulto ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

, e) inadimplência de obrigaçôes do Edital que náo seiam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável; ,

ih) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou r

irequisição decorrêntes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,'
êm geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas

, atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
lordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

. guerrilhas;

- i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas:
lemergentes ou consequêntes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou r

fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantês;
,j) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presentê
Apólice;
k) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demais penalldades decorrentes da violação de normas

, anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada êntre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio

I da emlssão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. í02 da Lei 14.13312021.

,3, PRÊMIO
r 3,í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
' todos seus Endossos.
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas,
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia náo conlempla a hipótese de devoluçáo de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÔES, RENOVAÇÔES E ATUALTZAÇÔES
4.1 . A Apólice acompanhará as modificaçóes já previstas no Edital subscrito, mediante emissâo de
Endosso ou nova Apólice
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaça necessária a,

;modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o l

respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

\J 4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,.
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Obieto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteÍações Íormalizadas
contratualmênte.

,4,5, A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4,4. importam em
,Perda de Oireitos, conÍorme item 7, abaaxo, desde que (i) disso resulle agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNTSTRO
5.í. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá sêr Íealizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinislro" constante do sítio

, eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para:
apuração de Prejuízos.

i 5.2. Carâcterizacão-do§inista: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos\z listados abaixo.

r5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes i

documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c)cópiadanotificaçãodoTomadorparaassinaturadocontratoadministrativolicitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Preiuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preluízos soÍridos;
Í) planilha, relatório e/ou correspondências iníormando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotlficações, documentos, correspondências, inclusive e-,
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadlmplência do Tomador; l

h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Eegulaçáa_do§inistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
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5.4.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o ptazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem comptetamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5,4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação

i de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constantê do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partiÍ do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito

' suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizarâ o Segurado, ou o Beneficiário mediante

\-,, r pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em tazão da inadimplência do Tomador.
.6.í.í. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.í.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, serâo utilizados para amortização do valor
da indenizaçâo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamênto da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6,3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

i Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.Í. O náo pagamento da lndenizaçâo no prazo previsto suieitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cuios atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.í. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou exlinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçâo.

N' Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0463679 COM|SSiÇ
Proposta: 4996320
Controle lnterno (Código Controle):9716389í5 Folha i'10

N " de Registro SUSEP: 054362025001 107750463679

Junto

7. PERDA DE DIREITOS
7.í, O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência dê uma ou mais das seguintes
hipóteses:
L Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorÍentes de atos ou Íatos de
responsabiliàade do Seguradõ lue tenham contribuído de ÍoÍma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmentê quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configuÍem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-íé;
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N' Apólice Seguro Garantia: 11-025-0463679
Proposta: 4996320
Controle lnterno (Código Controle): 971638915
N" de Registro SUSEP: 05436202500í107750463679

Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na íorma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipótêsês de perda de dlreito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7,3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à SeguÍadora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a geraÍ uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
8.í. A reàponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
sêguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, obsêrvado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.Í. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da
Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a náo resultar em auÍeriçâo de lucro ao Segurado.

10. CoNTROVÉRSTAS
í0.í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

11. ACETTAÇÂO
11.1. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
1í,2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
1í.2.Í. A solicitaçáo de documenlos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2frcarâ suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.

t
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11.3. No caso de não aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caraclerizará a aceitaçáo tácita do seguro.
Í í.4. Caso a aceitação da proposta dependa de conÍataçáo ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 11 .2. serâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
1 1.5. A emissâo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de

: aceitação da proposta.
: 1 1 .6. A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOS|çÕES GERATS
.í2.í. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta gaÍantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entrê as disposições previstas na presente ApóliceiEndosso e no contrato e/ou

\-/ i aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
: 12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e lermos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Paía ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobêrtura para as hipótêses previstas no art. í02 da Lei 14.13312021.
í2,3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apóllce ou Endosso em sua
integralidade.
Í2.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice náo conta com Íranquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de Garantia.
Í 2.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

.12.8. O registro do produto é automático e náo representa aprovaçáo ou recomendaçáo por parte da
iSUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hllps/tarwut gov.brlsusep.

13. DEFTNTÇÔES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de:
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Obieto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponenles e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser l

firmado, contemplando o instrumento de sua publicaçáo, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

::l:::] J
unto
SEGUEOS
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V. Endosso: documenlo emitido pela Seguradora por meio do qual sâo Íormalizadas alterações da i

Apólice.
Vl. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razâo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar:
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos PrejuÍzos cobertos pelo l

seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não ,

iassinatura do contrato administrativo, conÍorme definido no Edital, as quais náo tenham sido adimplidas i

no prazo definido no Edital ou notificaçáo ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de r

seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mÍnima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da,
emissáo da Apólice.
Xl, Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência r

de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura oul
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que publica o Edital, nos termos da legislaçáo.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conÍorme Condiçoes Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.
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ANA C DA SILVA

cNPt 528572220001,129

A Prefeitura MunicÍpal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em
vigor, especialmente os da Lei Federal no. L4.733/2021, bem como
às cláusulas e condiçôes do Processo Licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico no 2024.L2.12.1,

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do
mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados
englobam todas as despesas com tributos, impostos, contribuições
fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de
terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos
produtos/materiais cotados que venham a onerar o obieto desta
contrataçãO. Assumimos o compromisso de bem e fielmente
executar/fornecer os serviços/prod utos especificados no Anexo l,

caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação,

Objeto: a aquisição de gêneros alimentícios alinhado a Política
Nacional de Alimentação e Nutrição e destinados ao atendimento
das necessidades da Secretaria [4unicipal de Saúde de fuazeiro do
Norte/CE, conforme especiÍicações apresentadas no quadro abaixo:

ENDEREÇO; 1 VL FEITOSA No 0 - CASA - ZONA RURAL - CARIRIAÇU-CE CEPr 63.220-
000 TEL:(88) 9.81 26.4693
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rÍEM EspeciÍlcação U ID. QU^r{T. MÂRC4 VEI{DÂ U I VE DA TOTAL

I

IPoLPA DE FRUTA sÁBoR ACERoLA - Polpa de frura
100% natural sabor acerola, obüda de frutos sadios e

maturação plenâ, congelada sem adição de açucar,
conseryantes, corante, e edulcorantes, com aspecto,
sabor, cor e odor próprios, ausente de substancra
estranhas. Deverá estar acondicionada em embalagem
plástica, Lransparente, consLando a daLa de
empacotamento e prazo de validade visíveis, sendo a

últime no minimo 4 meses e conter de daLa de entrega.
Devem ser atendidos os requisitos tecnológicos,l
sanitários e de identidade e qualidade estabelecldoq
nas normas regulamentâdoras. Embalagem com del

1000 gramas. 
I

Kg 1.056 Cariri
polpas

Rs 4,20

R5

4.435,20
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ENDEREÇO: 1 VL FEITOSA N" 0 - CASA - ZONA RURAL - CARIRIAÇU-CE CEP: 63 220-

000 TEL:(88) 9.8'1 26.4693
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POLPA DE FRUTA SABOR CAIU - Polpa de frutâ 1000/6

naturel, sabor caiu obtida de frutos sadios e maturação
plenâ, congelada sem adição de açucar, conservantes,
corante, e edulcorantes, com aspecto, sabor, cor e odor
próprios, ausente de substancia estranhas. Deverá
estar acondicionada em embâlagem plástica,
transparente, constando a data de empacotamento e

prazo de validade üsÍveis, sendo a última no minimo 4
meses â contar dâ data de entrega, Devem ser
atendidos os requisitos têcnológicos, sanitários e de
identidade e qualidade estabelecidos nas normas

regulamentadoras. Embalagem com de 1000 grãmaí

Kg 1.056 Cariri
polpas

Rs 4,20

Rs

4.435,20

3

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ - Polpâ de fruta 100

natural, sabor cará obtida de frutos sadios e maturação
plena, congelada sem adição de açucar, conservantes,
corante, e edulcorantes, com aspecto, sabor, cor e odor
próprios, ausente de substancia estranhas. Deverá

estar acondlcionada em embalagem plástica,
transparente, constando a data de empacotamento e

prazo de va)idade visíveis, sendo a última no minimo 4

meses a contâr da data de entrega. Devem ser
atendidos os requisitos tecnoló8icos, sahitarios e de

identidade e qualidade estabelecidos nas normas
regulamentâdoras. Embalagem com de 1000 gramas.

KC 1.u56 Cariri
polpas

Rs 4,20

R5

4.435,20

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA - Polpa de fruta
10096 natural, sabor goiaba obtida de frutos sadios e
maturação plena, congelada sem adiçâo de açucar,

conservantes, coránte, e edulcorântes, com aspecto,

sabor, cor e odor próprios, ausente de substahcia

estranhas. Deverá estar acondicionada em embalagem
plástica, transparente, constando a data de

empacotamento e prazo de validade visÍveis, sendo a

última no minimo 4 meses a contar da data de entrega
Devem ser atendidos os requisitos tecnológicos,

saniúrios e de identidade e qualidade estabelecidos

nas normas regulamentadoras. Embalagem com de

1000 mas

Kg 1.056 Cariri
polpas

Rs 4,20

RS

4.435,20

5 POLPA DE FRUTA SABOR MANGA'Polpa de fruta
100% natural, sabor manga obtida de frutos sadios e

mâturação plena, congelada sem adição de açucar,

consewantes, corante, e edulcorantes, com aspecto,

sabor, cor e odor próprios, âusente de substancia

estranhas. Deverá estar acondicionada em embalagem
plástica, transparente, constando a data de

empâcotamento e prazo de validade visÍveis, sendo a

última no minimo 4 meses a contar dá data de entrega
Devem ser atendidos os requisitos tecnológicos,

sanitários e de identidade e qualidade estabelecidos

nas normas regulamentadoras. Embalagem com de

1000 gramas

Kg 1.056 Cariri
polpas

Rs 4,20

RS

4.435,20

6 SUCO CONCENTRADO DE ACEROLA - Composição
minimar água, suco de acerola concentrado e integrâI.
Pasteu zado e homogeneizâdo, não fermentado e não

alcoólico. Não conter glúten e nem adição de açúcar,

Rendimento de pelo menos 4,5 litros para cada 500 ml
de suco. A embalagem deverá declarar a marca, nome
e endereço do fabricante, prazo de valldâde, lote,
número do registro no órgão competente. Validade

Kg 936 Cariri
polpas

Rs 3,60

RS

3.369,60
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Valor total do lote: R$ 39.960,00 (trinta e nove mil novecentos e sessenta
reais).

@o,oo(trintôenovemilnovecento5esessentôíeais)

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA:

ENDEREÇO: VILA FEITOSA, Ne 0, ZONA RURAL,

MUNICIPIO DE CARIRIAçU/CE, CEP: 63.220-000
CN PJ : 52.8s7. 222/ ooo]-zg
Data da Abertura:O9l 121202

4 Horário: 09:30
Prazo de Execução: Conforme
Edital.

ENDEREÇO: 1 VL FEITOSA N" 0 - CASA * ZONA RURAL - CARIRIAÇU-CE CEP:63.220-
000 TEL:(88) 9.81 26.4693

cn
.a

mínima de 180 dias da deta de entrege do produto,
Registro no Ministério da Saúde. Embalagem de 500m1.

7 : sUCo CONCENTRADO DE CAIÚ/CAIÁ - Composição
mínimar água, suco de caju/cajá,concentrado e
integral. Pasteurizado e homogeneizado, não
fermentádo e não alcoólico. Não conter glúten e nem
adição de açúcar. Rendimento de pelo menos 4,5 litros
para cada 500 ml de suco. A embalagem deverá
declarar a marca, nome e endereço do fabricânte, prazo
de vahdade, lote, número do registro no órgão
competente, Validade mínima de 180 dias da data de
enBega do produto. Registro no Ministério da Saúde.
Embalagem de 500m1.

Kg 7.872 Cariri
polpas

Rs 3,90

RS

7.300,80

I SUCO CONCENTRADO DE GOIABA - Composição
mínima: água, suco de goiaba concentrado e integral.
Pasteurizado e homogeneizado, não fermentado e não
alcoólico. Nâo .onter glúten e nem adição de açúcar.
Rendimento de pelo menos 4,5 litros parâ cada 500 ml
de suco. A embalagem deverá declarar a marca, nome
e endereço do fabricante, prazo de validade, lote,
número do registro no órgão competente. Validade
mínima de 180 dias da datâ de entrega do produto.
Registro no l,linisté.io da Saúde. Embalagem de 500m|.

Kg 936 Cariri
polpas

Rs 3,80

R5

3.556,80

9 SUCO CONCENTRADO DE COIABA - Composição
mínima: água, suco de goiabâ concentrado e integral.
Pasteurizado e homogeneizado, não fermentado e não
alcoólico. Não conter glúten e nem adição de açúcar.
Rendimento de pelo menos 4,5 litros para cada 500 ml
de suco. A embalagem deverá declarar a marca, nome
e endereço do fabricante, prazo de validade, lote,
número do registro no órgão competente. Validade
mínima de 180 dias da data de entrega do produto.
Registro no Ministério da Saúde. Embalagem de 500m1.

Kg 936

Rs 3,80

RS

3.556,80
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IDENTTFTCAÇAO DO RESPONSÁVEL PELO CONTRATO:

Proponente: ANA CARDOSO DA SILVA
CPF: 783.385.143-49
TELEFONE: 88997226917
Email: lustosaluanal @gmail.com

Dados bancários
Banco do Brasil
Agência:1747-7
Conla:24239-0
Conta corrente
Ana Cardoso da Silva

Validade da propostâ: 90(noventa) diâs
Prazo de entrega: conforme edital.

Juazeiro do Norte/CE, 0ó de janeiro de 2024 od.rheno á.e,nn.lo dicitàlnre'{c

g xd,b:'ffi . 0610r20ls 10:ss 2!{3oo
trtue enr httpl:/lvihdr. r.Cpv.!r

ANA CÂRDOSO DA SILVA
CPF-: 783.385.14.1-49
PROPRIETARIA

Contratada

ENDEREÇO: 1 VL FEITOSA N0 0 - CASA - ZONA RURAL - CARIRIAÇU-CE CÉPt 63.220'
000 TEL:(88) 9,81 26.4693
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E A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leltura não dlspensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da lnternet da Superintendência
de Seguros Prlvados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (iuntoseguros.com).

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 06101 12025 1 0:09:04

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445276
Proposta: 5000643
Controle lnterno (Código Controle): 070323647
N' de Regisüo S U S EP: 05436202500 1 0077 5044527 6

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001- 14 Rua lnterventor Francisco Erivano Gruz - Centro, N.'q 1 20,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: ANA C DA SILVA

CPF/CNPJ: 52.857.22210001-29 VILA FEITOSA 188, ZONA RURAL - CEP: 63.220-000 -

CARIRIACU - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA. ME

Documento eletrônico digatalmente assinado por:

lcP
Brasil;h

rcP
B rasil;h

- 1--

(t\.,
ii ..'

hirí-' r 'r 1," =_t,'r
Roquê Jr. de H. Melo

Á!:! rrl:'1 n 1.,.'D, l, Lr':
Eduardo da O. Nobrega

Eduârdo do Olivoirá Noú6ge Nr do SéÍio do Cúticádo' 47312402203EC802 Boquê dê HolsÍÉa Mâlo Ní dê Seíie do C€nifcâdo: 009F1 E58A6 DE5F543AD0

c.nrar d€ a|êrÚrsÍo:0800.704. o30 r, dorioolê aln ivo 11800.742.6060, ord6ra:03m-6{3.o3or, hdpr^rw,@Éuíi&r.gd.Ú.

-l
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N' Apólice Seguro Garantia: 1 0-077 5-044527 6
Proposta: 5000643
Controle lnterno (Código Controle): 070323647
N " de Registro SUSEP: 05436202500í007750445276

TuntogEGU§O5

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

;C:,IISS.\C DE TICIIAÇÂc

Folha i'Jo G \\

0775 - GARANTIA SEGURADO.
SETOR PÚBLICO

o6t0112025 oa/05t2025

Licitante

Licitanto

l\ilultas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

t.o.F

PÍêmio Total

R$ 39.980,00

Descrição da Garantiaj Cobg4urqgr yalgres e prazos previslos. na Apólice:

R$ 39.980,00

R$ 39.980,00

OemonstÍativo de Prêmio:

06t01t2025 08t05t2025

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcêla
1

Venclmento
13t01t2025

Ne Carnê
23755802

Valo(R$)
R$ 160,00

q.Éi..iÀÔoBÔP6Áh.Ôffi trtr*ffi,iffi ffiqrqa'"e'úG)q9&qnÉdhiEÚ'ÊÓ

Página l de8

-

E

1 ., -.r: : : :1.'1,-r ;i:ii: ::, :i I r.:. i..: :. it ;:;r,:::
'I r1'rl'



ü.

T SEGUROS
untoN' Apólice Seguro Garantia: 1 0-077 5-0445276

Proposta: 5000643
Controle lnterno (Código Controle): 070323647
N' de Reg istro S U S EP : 054362025001 0077 5044527 6

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
JÚIíISSÀC DE LICIIÁÇÀC

Folha i'lo

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentês da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conÍorme termos e condiçoes descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO PROCESSO
Ne2024.1 2.1 2.1 LOTE 05.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administÍativas impostas pelo
I Segurado ao Tomador, e nâo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

O presente documento é emltido em consonância com a Circular SUSEP 662, de I1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

á)i_§

Página 2 de 8
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445276
Proposta: 5000643
Controle lnterno (Código Controle): 070323647
N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 5044527 6

coNDrçÕEs coNTRATUAtS

t

Junto
9EGUNOS

:J0r{rSSÀ0 
DE Li0 tTÁÇ,r í\^

Foiha i,lo 6l r, 4 \
LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oÍerta.

2. RTSCOS EXCLUiDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou

I indiretamente e ocorridos em consequência de:v a) obrigações trabalhistas e previdenbiárias;
I b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza;
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplêncla de obrigaçóes do Edltal que não sejam de responsabilidade do Tomador;
í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa aglndo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da

.ordem política e social do país por meio de atos de terÍorismo, guerra, revolução, subversão e
. guerrilhas;
- i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuizos e despesas

emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer preiuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. í02 da Lei 14.13312021,

3, PRÊMIO
3.í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

Página 3deB
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Proposta: 5000643
controle lnterno (Código Controle): 07032g647 Foih;r ito

N" de Regisko SUSEP: 054362025001007750445276

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas,
convencionadas.
3,3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

,4. ALTERAÇÔES, RENOVAÇÔES E ATUALTZAçÕES
: 4.í. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissáo de
, Endosso ou nova Apólice.
4.2. PaÂ alterações posteriores eÍetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da êmissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atuallzações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive paru a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

v 4.4, Ao aceitar a presênte Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
,comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superlor a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Obieto da Garantia que
influenciem o Íisco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteÍações Íormalizadas
contratualmente.
4.5. A não obsêrvância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍoÍme item 7, abaixo, desde que (i) dlsso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.

5. RECLAMAÇÂO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caractêrização do SinistÍo: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentosv listados abaixo.

.5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessáÍia a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Preiuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prêluízos soÍridos;
Í) planilha, relatório e/ou correspondências iníormando da exlstêncla de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

, h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Llcitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Begulaçaa-do-§inislro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçâo do Sinistro

.em até 30 (Íinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados

Página 4dê8
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5.4.'1. A Seguradora podeÍá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua conlagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5,4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍêilo
suspensivo.

6. INDENTZAÇÂO E SUB-ROGAÇÃO
6.í. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante

\.z pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da lndenização conesponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.Í.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais

lsaldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, seráo utilizados para amortização do valor
I da indenizaçáo, sem preluízo de seu pagamento no prazo devido.
16.2. Gaso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
. Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máuimo de 30 (trinta) dias, devendo o,
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaÇão ou do termo de retomada, conforme o caso.

I 6.3.1. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
, de mora e correção monelária, a parlir daquela data, nos termos do Edital e sua legislaçáo específica.
6.4. Paga a lndenizaçâo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

,O.q.t. g ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
' direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOSv 7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

. l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu Íeprêsentantê legal;

i ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
' lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de ÍoÍma determinante paÍa a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmênte quaisquer obrigações pÍevistas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu rêpresentante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agÍavamento de risco de inadimplência
doTomadorouquepossaminÍluenciarnaaceitaçãodap]oposta;
Vl. Se Íor reallzada alteração no Contrato Principal sem anuência pÍévia da Seguradora, desde,
que: (i) disso resulte agravamento do rlsco coberto; ê (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445276 COUTSSÀC
Proposta: 5000643
Controle lnterno (Código Controle): 070323647 Fclha iic
N' de Registro S USEP : 054362025001 0077 5044527 6
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

I Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomaÍ as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda dê direito quanto a descumprimentos de
suas obrigaçõês, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data

;dê emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma ciÍcunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ôes) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa dê Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

v 8. EXT|NçÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;

i b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
r c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao SeguÍado atingir o LMG da Apólice;
' d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional ,

dê 1 (um) ano apÍicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicaçáo à l

Seguradora,

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLtCES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9,2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obÍigaçôes do Objeto da
Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a não resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

11. ACETTAçÃO
11.1. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu represenlanle ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conler os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
í 1.2. A Seguradora terá o prazo de 1 5 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou náo da I

proposta, contados da data de seu recebimento.
i t.â.t. n soticitaçâo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2frcará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
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N' Apólice Seguro Garantia : 10-077 5-044527 6
Proposta: 5000643
Controle I nterno (Códi go Controle) : 07 0323647

:]C;.II(S.I.1 DE I iCITÂC lJunto
F ciha i.rô (a sEGr..)EOS

N " de Registro SUSEP: 05436202500í 007750445276

11.3. No caso de náo aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçâo, por escrito, ;

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracleriza(á a aceitaçáo tácita do seguÍo.
1í.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçáo ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o ,

prazo aludido no item 1 1 .2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanlo perdurar a suspensáo.
Í 1.5. A emissâo da Apólice ou do endosso será feita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
1Í.6. A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSTÇÕES GERATS
i12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições prevlstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

l.u aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e lermos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condiçôes Contratuais.
12.2.1. Paru ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de relomada e não
oÍerece cobertuÍa para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

. contÍato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
í 2,4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
í2.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice náo conta com Íranquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de

, qualquer típo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovaçáo ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

, seguradora no sítio eletrÔnico hllF§;lwt&tôt gov.brlsusep.

13. DEFTNTçÓES
í3.1. Em acréscimo aos termos defnidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:

: l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de,
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.'lll. Condiçóes Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu.
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das '

propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser:
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e l

demais inÍormações disponibilizadas pelo Segurado para elaboraçáo de propostas pelos licitantes.

rll
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da.
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestaçâo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Preluízos causados r

pelo Tomador em razâo do inadimplemento das obrigaçôes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo ;

seguro.
, Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
. considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não

'assinatura do contrato administrativo, conÍorme definido no Edital, as quais náo tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio nâo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissâo do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura./responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que publica o Edital, nos termos da legislaçáo.
Xlll. Seguradora: é a Junlo Seguros S/4.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.

$,
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06t01t2025, 07 t20 Certidão do AdminlstÍadoros da Susep

d xmwmp I Fmissáo cie certidóes

MINISTERIO DA FAZENDA

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

coonoerueçÃo-cERAL DE REGtsrRos E

nuronlzaÇoes

CERTIDAO DEADIU INISTRADORES

Cer[ifrcanros que a JUNTO SEGUROS S.4., com sede na

cidade Curitiba, CNPJ B494B|S7ooo733, possui os

seguintes diretores:

Nome Cargo

DIEGO MARINS N4ASSARA Diretor

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Diretor

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES Diretor

GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretor

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI

STEFANOVIC

- -,urrSS.\0 DE LiCtiÂÇÀC

Foihá l.lo »

Diretor

https://www2.susêp.goúbr/safe/menumercado/certidoes/emite_cêrtidoêsadm_20'l1.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 1t2
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LUIZ HENRIOUE DE ANDRADE VERRI

ROOUE JUNIOR DE HOLANDA MELO

Ceíidáo do Administrador€s da Susep

Diretor

Presidente -',,rSSÀ0 DE LiCIIÁCl,a

Folha i.lo 6

Codi go da Certidão: CAo5436-o6o1zoz5 -o72o5,4 _886
Esta certidão e va[ida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissão.

Rio de Janeiro, 06 de Janeiro de za25

SUSEP - Superintcndônciêr dc Soguros Priv::dos

gpuh o PÀIRIA ÂI.TÂDÂ

BRASIL
r'a

httpsJ vww2.susep.gov.br/saÍe/menumercado/cerfudoes/emitê_certidoesadm_2011.asp?€ntcodigo=05436&entcgc=84948157000133 212



;.,lISS.IC DÊ [I(]/IACÀC

N{NSTÉRIO DA FAZI\DA

SUPMINIINDft\€IA DESMUROS PRIVÁDOS

Folha i,Jo 6hh

CIR'IIDÁO DE AFONTAMTNIOS

Observado o plevisto na CtculaÍ Susep n" 69tl23, certifrcamos que JUNID SEGIJROS S.À, CNPJ 84.94t.f57l0001-33, nesta dâra e horá(io, possui â

se8uinte situação em ÍelaçAo aos apont mentos listados a seguir:

01. Patrimônio Liquido Aiustado (PL-A) inferior ao Capital Minimo RequeriCo (CMR)

MDACO]§TA

02. Montante de ativos garantido.es inferior à necessidade de oobertuÍa das provisões técnicas

MDACO]§TA

03. Aiustes nos reporles contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarqura

NA.DÀ CONTA

04. Plano de Re8ularizâÉo de Solvênciâ (PRS) em andamento

MDACO]§TA

05. Plâno de RegulaÍização de Suficiência de Cobertura (PRC) em ârdanento

NADA COr§TA

06. Plano de Regularizâçào de Solvência (PRS) descumprico

MDACO]§TA

07. Phno dc Rcgularzação de SuÍlciência de Cobcrtuía (PRC) dcscumprido

MDÀCOI§TA

08. Não âpresentaçâo ou apÍesenraçào incompleta do formulário de informações peÍiódicas (FlP/Susep) ou das demonstrações lmanceiras na forma da

lcgislâção âplicávcl

NADÀ COI§TA

09. Procqsso para Repârâção de Apontamentos (PRA) desculnprido

NADA CO]\STÀ

I0. Indisponibiltdade de autoÍizâçào pâía movimentar livremenre a cartotâ de titulos e valores mobiliáíios dados em cobenura de provisôes técnicas

NADA COI{STA

EÍitda em 06/0U2025, às 07:21
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948. 157/0001-33 Página 1 de 2



I L Medila prudenc ial preventiva dou medida cautelar em vigor desculnpflda

MDACOI§TA

12. lnstauraçâo de Fiscalüação Bpecial deconente do previsto no aí. Eg do Decrer(rl,ci n,' 73166

MDACONTA

CO,,ÍISS;O DE LICITÂÇÁT,

folf,r,.i' 64í À\
13. InstauraBào de regime de Düeçâo Fiscalou de Inteívenção

MDÀCOI§TA

14. Nào pagamento da taxa de liscalizaçâo

MDACOI§TA

15. Não encaminhafiento da documentação referente a assembkias gerais e nomeâções de admlnslradores

MDACOT§TA

A exbtêncü de ev€ntuab apontâmentos nào implica peÍda da autorização ou rmpedirnento ao funcionam€nto dâ supervisionadâ.

O Sistema de Ceíiiõ€s é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endeÍeço: httÍr§://n 
^trgov.h/É-h/servia:o§/êmitir-ceÉidâasusep

O SÀtema de Cstidões abrange, aindq a certilâo de licencErnenlos, disponibilizada p€lo mesmo link acina.

O manual com explicação e descriío dos principais conceilos abrangidos p€lo Siste,na de Cenidões flicará dÀponivel no site da Suscp (no mesmo link acima)

C&igo da ceíilão para autmticaçào no síe dâ Suscp: CA-2daeal5!3E92-45b1-9beb8d673d9d269

Esta Ccrtilão foicmitila cm 06/01/2025, às 07:21, c é vá[da por 30 dias, não prcvôbccndo sobrc ccrlidõcs gcradÀs postcriormcnlc.

ErÍÍtkla em 06/01/2025, às 07:21
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948. 157/0001-33 Página 2 de 2
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Fciha i.lo

I}f NI$ÉRIO DA FAZIIDA

STIPIRT NITNDÊ}rcIA DE SE]I.]RO§ PRIVAID§

CtRTtDÃO DE U CT^[I A]ItrNIO

Certifrcarnos que JIJNIo SEGilIRO§ S.À, CNPJ n" 84.9,1&157/0úl-33, está autorizada r operar. conforme PortaÍiâ SUSEP PORTARIA 1139,

publicado(a) no D.O.U. de03l12/199l,.

Certiframos ainda que a entirade NÀO é participanle do Open Insurance

Certificamos lambem que a enlilade NÀO se encontr4 nesla data, sob Íetime especial de LhudaÉo, Díeçâo Fbcal ou Intervcnçào

o Sistema de Ceíidôes é público e Írode seÍ acessado por rneio do site da Susep, no endereço: hnpr://n nw.gov.br/fa-br/servio§/cmitir-ceÉidaGsusep

o Sistema de Cenidôes abrange, aindâ, a ceÍtidào de apontârnentos, disponibiliz-ada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descriçào dos púcipais concehm abrangilos pelo Ssterna de Cenrdões ficará dEponivcl no site da Susep (no mesmo Ink acma)

Código da cert ào pâra autenticaçâo no site dâ Susep: C'I-45742t7&cl2I47(EMB3Oc6rlÍ49d

FJta Ccfllrâo foi cmillla cm0610112025, às 07 21, c é vá[da por 30 dias, não prcvalcccndo sobrc ccrlidõcs gcradas posrcrlormcnlc.

EnÍtida em 06/01/2025, às 07:21
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948. 157/0001-33 Página I dê 1



LUCAS DE ALMEIDA DE MELO SANTOS

CN PJ : 20.889.0s8/0001-45
..urrrSS,t0 DE i"iCiiÁCÀi

Folh; ;,1c 6Al

ITEM

1

l5

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa, LUCAS DE ALMEIDA OE MELO SANTOS, inscrito no CNPJ sob o
No 20.889.058/0001-45, com endereço na SIT C|DADE,220, GALPÃO. Baiío:
Zona Rural da cidade de CARIRIAÇU/CE. CEP:63.220-00. Por intermédio de seu
representant€ legal, LUCAS DE ALMEIDA DE MELO SANTOS, solteiro, inscÍito
no RG sob o no 98029010935, e CPF: 609.971.973-31, com endereço residencial
no SITIO CIOAOE, SN. no município de Caririaçu/ce.

ATESTAMOS para os devidos fins que a emprêsa ANA C. DA SILVA, inscrita
no GNPJ No 52.857.22210001-29, sediada à 1 VL Feitosa, no 0, Casa, Zona
Rural, MunicÍpio de Caririaçu/Ce. Por intermédio de seu Íepresentante legalANA
CARDOSO DA SILVA, com RG sob o No 96029021949, inscrita no CPF sob o
no 783.385.143-49.

Forneceu GÊNEROS ALIMENTICIOS, em condiçõês satisÍatórias e exigidas,
com excelente nível de profissionalismo e eficiência, não havendo Íatos que
desabone a sua conduta operacional, adminiskativa e/ou capacidade técnica.

VÂQTO LOR I.,'NIT VALOR TOTAL

R5

112,00 RS 28.C00,00

Rs

179,00 RS

RS

RS

44.750,OO

t

i

I

3

4

BrscorTo CREAM CRACKER 400G C/24
UND

CAF roRRloo e vÁcuo 2so G cl 20

UND

FAROO FARINHA DE MANDIOCA C/ 20 UND

FAROO FÁRINHA DE MILHO C/ 30 UND

XG FEUÀO DE COROA

PCT LEtrE EM Pó |NTÊGRAL 2ooc

FARDO MACARRÃÔ ESPAGUETE c/20 UND

250

250

250

200

R5

l07,oo
R5

143,00
RS

101,00

RS

8,62

RS

6,40

Rs s3,

76.7 50.OO

28.600,00

R5 10.100,00

00 Rs 10,600,00

100

250

250

--'-t
I*t6

7

I

RS 2.155,00

I R5 1.600,00

10

9

CAIXA

11 GRF

12 CAIXA

FARDO

MARGARINA CREMOSA VEGETAT C/2
UND

OLEO DE SOJA REFINADO SOOML

SARDTNHA C/ 54 UNo

sAL REFTNADO C/ 30 KG

4,
I00

50 R5

Rs 46,00 Rs 4.600,00

R5 3.000,0060,00

RS

8.101s0

40

30

Rs 1.215,00
RS

t74,@

R5 2s,00

Rs 6.960,00

Rs 750,00

ENDEREÇo: SIT CIDADE, 220, GAtPÃO. Bairro: Zona Rural CARIRIAÇU/CE.

CEPr63.220-00 - TELEFONE: (88) 9939-1045
EMAIL: L u c A ses Ap í.iti@cluâ!!. Ç-,o.J4

A UCAR CRISTAL

DESCRTçÃO

2 ARROZ BRANCO

UNID

ÊARDO

FARDO

cx

cx

13

200



LUCAS DE ALMEIDA DE MELO SANTOS

CN PJ : 20.889.058/0001-45

Rs 11.86I Rs 4.1s1.00

- ;r,SSÀ0 DE Ll()lTAÇÃ.;

icihar iio Ç\1

Rs 1.72s,00

14

24

28

29

KG

XG

KG

POLPAS DÊ FRUÍAS

gISCOITO DOCE TIPO MARIA

350

nS

6,90

RS

7,OO Rs 350,00

RS

5,00 R5 250,00

VALOR TOTÀL

Declaramos ainda, que a empresa acima citada sempre nos atendeu com
pontualidade, cumprindo os prazos estipulados e entregando os
produlos/mateÍiais em perfeitas condições.

iR L81.226.ú5

, -'ll.o?

t
l

.:

I

lü;§ffii;f;
"-;#-ffifi CAR|R|AÇU-CE, 01 DE MARÇO OE 2024

-! nlt !l
i: -4? ii;'s '.i iiii ti,:oa-o
e >.o i I-rãÊ_ii

, - É <= !

s. (,:;

).

1

í

:l

I,'
1.,
r'-

li

t.

,i'
.ll

ti,

/'
TUCAS DE ATMEIDA DE MELO SANTOS

cNP.' 20.889.05E/0001-45
LUCAS DE ALMEIDA DE METO SANTOS

cPF 609.971.973-31

ENDEREÇo: SIT CIDADE, 220, GALPÃO. Bairro: Zona Rural CARIRIAÇU/CE.

CEP:63.220-00 - TEIEFONE: (88) 9939-104s
EMAIL: r-u c lsr saomri:ro_t{Alç"§_o_ jt

15 PCT 250

77 PCT 200 840,00
RS

4,20 RS

18 PCt

19 PCT

20 GARRAFA

DOCE MARIOTÂ

PÃO TIPO HOT DOG

coLoRtFrco

VINAGRE

27 KG

200

250

250

50

RS

RS

Rs 1.s00,00

Rs 285,00

lRs
7.50

121.0!

470,00

RS

5,70

R5

1,30

RS

1,88

22 KG

BANANA

ATFACE 40

23 KG ALHO 30

KG TOMATE 50

Rs 2s,0o Rs 1.000,00

RS 1s0,00

Rs 400,00

RS

5,00
R5

8,00

25 (G CEBOTA 50 RS 300,00
nS

6,00

26 KG EATATA INGLESA 50 R5 400,00
RS

8,@

50EETERRABA

CENOURA 50



iOMIS À0 LiCITA
os dc ÁNA C. DA SILVA os produtorAerviços constrrtes Í. nots fisc.l indicrd, ,ro lsdo Emissão: 0U0l/2024 - DeÍ.:

.889.05t LUCAS ALMEIDA DE MELO SANTOS - vrloÍ'totrt: t8122ó,00

cÀLcuLo lro tM Post'o

, t.,, *.,,rtffi*gRECEOIMENT() IDENTIFI( ASSINATURA D() R'('EBEDl'R

ANA C. DA SILVA
Vila Feitosa, 188 CASA
Zona Rural - 63220 - 000

Caririacu - CE Telefone: 8881264693

IDEI.ITIFICAÇÂo Do ÉMITEI.lTE

lllillllill ililil lllrilllillililflililililililil iltililt illill ilt[
2324 0352 4512 2200 0129 5500 0000 0000 0l I I 9730 000?

Consulta de autenticidade no ponal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/ponal ou no

sitc da Sefaz Autorizadora

I

DANFE
DocumeDro Auxili r

de Nolâ Fiscal
EIctrônicâ

sÉRlE: o
FOLHA IN

O, ENTRÂDA
r ,s^lDA

N':000.00

NATURF,ZÁ DA OPF]RÁÇÁO

Venda
PROTOCOLO DE AUTORTTáÇÀO DF USO

323240017924478 0110312024 l7:17:.18

07t6t4t4t 52.E57.222t000r-29

CNI''C}F

20.889.058/0001-45 0 03t202420.889.05E LUCAS ALMEIDA DE MELO SANTOS

DEST'NÂIÀRIO/ÂEIIÍETENTE
N soctÁL

SITIO CTDADE, 220 CALPAO ZONA RURAL 63220 - 000
OAÍÀ OÀ TNTRAT'ASAIDA

0uo3t2t)24

CARIRIACU (88) 9939-r045 CE 063454335

II

l6:16:37

!cm rcMs

0,00

DÀDOS DOS PRl,tIIToS4TERVIÇOS

0,00
BÀSE CÀLC DO |CMS ST

0,00 0,00 0,00
\ ALOR ÍOÍ,\L 

'x)S 
I'RODUTOS

r8r.22ó,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
v, ,oR TOT^l,D^ NOÍ^

181.226,00

t1

DEscRtÇ,{o Do PRoDUTo,SERvIÇo NCM,SH (-sosN UNO QTD DESC, vt_. ToT ltQ B C, ICMS vL t(Ms l(MS

ACUCAR CRISTAL

7 ÁRROZ BRANCO 0500 tD

:1 BISCOITO CREÀM CRACER 4OO(l

CAFE TORRÀDO

TARINHA DE MANDIOCA

TARINIIA DE MILHO

TEUAO DE CORDA 0500 54úJ 250,00 3,62 2 r5J.00 I t55,00 0,00

LEII'E EM PO INTEGRAL 04022t t0 0500 FD 250,00

MACARRÁO ESPACUETE

MARCARINA CREMOSA VECETAL cx
l1 OLEO DE SOJA cx t.2tJ, r)

l2 SARDINHA

tl SAL REFINADO 250r0020 10,00

POLNAS DE FRUTÁS KGt,( 4.15 t,(I)

BISCOITO DOCE TIPO MARIÂ I 725,m r 72J. )

DOCE MARIOLÁ cx
PAO TIPO HOT DOG UN 7.r0 t.5í»,íx)

COLORIFICO ll0t00l0 KO l,t0 0,00 125,00

VINACRE - Und. trib.: FD Qtd rnb.
250 0000

M2

KG

2t ÀLFACE LIN 25.txl

22 ALHO KC

21 TOMATE KC

CEBOLA

EATATA INGLESA 07t0t0m XG

CENOUNA 0,00

27 BITERRÂBA t70t t200 KC

INf ORI4AÇÔ[S COMPLLMENTARLS

Dútrm.úto efrnido por ME ou EPP opranlc pelo Smpl.r Nacion.l. Nao g.rú dkeiro a crcdiio fis!úl dc IIL CFOP 5405
- R$181.226,00: Ndo há cobmnça do Fundo Estádúl dr Combarc à Pol,rcza. às DcsisrEldadcs Sociais.

RLSI]RVÁDO AO |ISCO

Enrilidô Dor Dilisât Tccnololi, Lrdal. w dillsr.cor.bÍ



,.C'jilrSSÀ0 DÊ LI0rTÁÇlr.

Foiha iio Ço
coMPosrçÃo DE cusros

Item Descrlção Medlda

1a5 polpa de Írutâ kg

Oespêsas Flxas % qtde vlr. Unit. Total

1 Custo Meícadoíla Vendida 50,00% 01 4,20 2,10

2 oespêsas com mão de obra - Direta 6,OO% 01 4,20 0,2s

3 Despesas com mão de obra - lndireta 6,00% 01 4,20 0,25

4 Despesas com mão de obra - Pâtronal 2,00% 01 4,20 0,08

5 trête 10,00% 01 4,20 0,42

6 lmposto 4,00% 01 4,2O o,t7
7 Iucío 22,00% 01 4,20

8 Total 100,00% 4,20

coMPosrçÀo DE cusTos

Itêm 0escrição Medlda

5 suco concentrado àcerola kB

Despesas Flxas % Qtde Vlr; Unit. Total

1 Custo Mercâdoriâ Vêndida 50,00% 01 3,60 1,80

2 Despesôs com mão de obra'Direta 6,OO% 01 3,60 o,22

3 Dêspesas com mão de obÍa - lndireta 6,OO% 01 3,60 o,22

4 Despesas com mão de obÍa - Patronal 2,O0% 01 3,60 0,07

5 Frete 70,o0% 01 3,60 0,36

6 lmposto 4,O0% 01 3,60 0,14

7 Lucío 22,00% 01 3,60 0,79

I Íotal 100,00% 3,60

coMPostçÃo DE cusTos

Item OescdÉo Medida

7 suco concentíado caiu-caja ks

Despesas Fkas % Qtde Vlr. Unit Total

1 Custo Me.cadoria Vendida 50,00% 01 3,90 1,95

2 Despesâs com mão dê obra - Direta 6,OO% 01 3,90 o,23

3 Desperas com mão de obra - lndireta 6,00% 01 3,90 o,23

4 Derpesãs com mão de obra - Patronãl 2,00% 01 3,90 0,08

5 Fíete 10,00% 01 3,90 0,39

6 lmposto 4,O0% 01 3,90 0,16

7 Lucío 22,O0% 01 3,90 0,86

8 Total 100,00% 3,90

coMPostçÃo DE cusTos

MedidaItem Descrição
rncentrado goiaba kE8e9

IITIII
% Otde Vlr. Unit Total

1,52L Custo Mercadorie Vendida 40,00% 01 3,80
o,232 Despesas com mão de obrâ - Direta 6,OO% 01 3,80

6,OO% 01 3,80 o,233 Despeses com mão de obra - lndi.eta
01 3,80 0,084 Derpesas com mão de obra - Petronal 2,00%

01 3,80 0,385 Frete 70,oo%

4,OO% 01 3,80 0,156 lmposto
32,OO% 01 3,80 1,127 Luaro

Íotâl 100,00% 3,808

II

I

esas Fixas



mos de ANÀ C. DA SILVA os produtos/serviçoi cotrstrntcs ns nota Ílsc.l lndlcâda ro lsdo l: 05/0912024. Dest.: NF.E
N": 000.000 040

SÉRIE:O

RÁ LUNA. Vrlor Totrl: lll0,00 t q
DATA DE E ASSINATURA DO RECEBEDI)R , [.sV
IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

ANA C. DA SILVA
Vila Feitosa, 188 CASA
Zona Rural - 63220 - 00O

Caririacu - CE Telefone: 8881264693

DANFE
Documento Àuxiliar

de Notâ Fiscal
Elelrônica

O. ENTRAT'A
I , SAIDA

N":000.000.040
SÉRIE: o

FOLHA I/1

1

1illililil ilflil riililillt[t|Ilflilililililt il ilr il]ilililll tll

2324 0952 8512 2200 0t29 5500 0000 0000 4012 4790 0002

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe,fazenda.gov.br/ponal ou no

site da Sefaz Autorizadora
NATUREZÀ DA ONERAÇAO

Venda
PROTmOLO DE 

^UTORIZ^ÇÁO 
Í)E USO

22324004t87437E 051091202410t38;04
INSCRIçÁO ESTÁDUÀI

07t6t4t4t
INSCR'ÇAO EST, DO SUBSÍ, TRIBTIIARIO C P,F,/C.N,P,I,

52.851.222t0001-29
I}ESTI]\ATARIO/RIi[IETENTD

FERREIRA LUNA 32.043.6r0/000r{9 0510912024
ENDERE(O

ÀV ANTONIÂ AMBROSIO BASILIO AL, 00254 câboceiras
cÊP

63260 - 000
DATA DA ENTRADA/SAIDA

05t09t2024
Mr,NrciPto

BREJO SANTO CE
IE

067E9t840 l0:35:16
CAI,CUI.o DO INPOSTO

La DO |CMS

0,00 0,00
v^Lot ToÍ^L Dos FRoDuTjos

l.l10,000,00
BÀSECÁLC OO |CMS ST

0,00 0,00
OUIRAS DESP,,\CESS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTÀL DA NOTÀ

l.r 10,000,00 0,00
DESCONIO

0,00
DADOS DOS Pf,ODUTOSÃE

vL tcMs l('Ms tflNCM'SH csosN QTD t)rsc. VL ÍOT I-IQ B (. tcMscóDIco DESCRIÇAO Do PRODUTO SERvIÇO

l1 POLPÀS DE FRUTAS K6

RF,SÊRVADO^O FISCOtN FoRMAçôEs coMPLEMENTÁ REs

DocumeDto emúido por ME ou EPP opB Le pelo Simples Nàeronul. Noo ger. dircilo ! crcdno fiscal de IPI CFoP 5405

= RSl.l10,00; Nüo há cobÍança do Fundo E«adualdc Combârc à PobÍ.z. c Às Dcsigulldadcs Sociak

úr Dilisrr T$nolo!'à LdlO \lw



os de ANA C. DA SILVÀ oi produtos/seÍviços constsntes Ds Dota Iiical lndlcôd. ,o lsdo Emhsão
Ê tICiT

NF-e
N":000.000.040

sÉRrE: o

ERREIRÀ LUNA. Vâlor Total: I ll 00 i
D^T^ DE RECEEIMENN) IDENTIFICAÇ E ASSINATURN DO RECEDEDOR

" 65F
IDENTIFICAÇÁO DO EMITENTE

ANA C. DA SILVA
Vila Feitosa, 188 CASA
Zona Rural - 63220 - 000

Caririacu - CE Telefone: 8881264693

DANFE
Documento Auxiliar

de Nota Fiscal
Eletrônrcâ

O. ENTRADA
l , SAIDA

N":000.000.040
sÉRrE: o

FOLHA I/1

1

ililtililil ililt tililililil tiltilililtfl I il ililffi ililll ril

2324 0952 4fl2 2200 0129 5500 0000 0000 4012 4790 0002

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.búortal ou no

site da Sefaz Autorizadora
NÁTUREZA DA OIERÂÇÀO

Venda
PROTOCOLO DE AUTORIZÂÇÃO DE USO

223240041874378 0510912024 l0:.38t04
INSCRIÇÁO ESTÂDUÂL

07t6t4t4t
INSCRICÁO EST, DO SUBST, TRIAUTARIO

52.851.222t0001-29
DESTINATARIO/Rf, METENTE

NOME/RÁZÀO SOCIÀL

FERREIRA LUNA 32.043.610/0001-69 05t09t2024
ENDEREçO

AV ANTONIÀ AMBROSIO BASILIO AL, 00254 cab&ceiras 63260 - 000

D^TA OA ENTR,\DÀ/SAID^

05t0912024

BREJO SANTO CE
IE

067E98840 10:35:18
I,CUI,()DO IIIIPOSTO

DO ICMS

0,00

DADOS DOS PRODUTOS/§ERVICOS

0,00
aasE cÁLc Do rcMs sT

0,00 0,00 0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.110,00

0,00
VÀLORTOTÀL DA NOTA

t.l t0,00
AALORDOFRETE

0,00
VALDR DO SECURO

0,00 0,00
DDSCONTO

0,00

vL. tcMs tPtcóDtGo DESCRIÇÀo Do PRoDt rosERvtÇo NCM'SH csosN UNI) QTD VL UNIT VL. TOT. LIQ

1. 0.00POLPAS DE FRUTAS 0500 5,105 K6 1,70

RÉSER\ ADO ÁO FISCOL\FoRúÃa F-s aõúPLEMENTÂRES

Documenro emirido por ME ou EPP optante pelo Simples N.cioíâ1. Nao geD direiio ! credito fis€l de lPI. CFOP 5'105

= RSl.ll0,00r Nâo há @tmnçâ do FuÍdo Estadualde Combotc à Pobrcza c àc Desigualdads Sociais



cebemos dê ANA C. DA SILVA oi produto§/§ervlços con3trntês nr notr Íiscrl lndlcad, so hdo Emlssio: 30/09/2024 - D€st.
NF-e

N':000.000.045
sÉRIE:o

SPITAL MATERNIDADE SAO VICENTE DE PAULO. V.lor Totrl: ll4ó,00
TA DE RICEDIMENT{) IoENTIFIC^Ç OO RECEBEDON f

T
IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

ANA C. DA SILVA
Vila Feitosa, 188 CASA
Zona Rural - 63220 - 000

Cari acu - CE Telefone: 8881264693

DANFE
Documento Auxiliar

de Nota Fiscâl
Eletrônica

O. ENTBAI)A
l - sÂÍDA

N":000.000.045
§ÉRIE: o

FOLHA I/I

I

Í1|ffi ffi ilrflilnffirl|ililil]rililrilrffi ilililtilril ffi t[

2324 0952 tS12 2200 tt29 5500 0000 0000 451 I 8070 0003

Consulta de autenticrdade no portal nacronal
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/ponal ou no

site da Sefaz Autorizadora
NÀTIJREZÂ DA ONERAÇÁO

Venda
PROTOCOLO DE AUTORIZA('ÁO D€ L]§O

223240051045986 3010912O24 13t16;40
INSCRIÇÁO ESTÀDUAL

07l6t4t4t
tNscRtÇÁo EsT. Do suBsT TRIBLTÍÀRro

52.t51.222t0001-29
DESTI\ATÁRrc/NEÀIETENTE

HOSPITAL MATERNIDADE SAO VICENTE DE PAULO
cNI'rrcl,li

03.284.505/0001-13 30109t2024
ENDEREÇO

coRoNEL JOAO COELHO, 299 CENTRO 63180 - 000
o^T^ D^ ENTR^O^/S^iD^

30109t2024
MUNrciPlo

BARBALTIA 0 532-1020 CE
IE

12:.21:32
c^lrul-o DotÀtPosTo
BASE DE CÀLC .,o ICMS

0,00

DADos DO§ PnODUTOSAEnVICOS

0,00
BASE CÁLC 

'x) 
ICMS ST

0,00 0,00 3t3J4
VÂLOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.146,00

0,00 0,00
VALORTOT,rL DÁ NOÍA

t.t4ó,000,00 0,00 0,00

lflcôDIGo DESCRIÇÀo Do PRotruÍo sERvtÇo NCM'SH csosN QTD B. C. |CMS

polDa dc Boiâh - U Eib, UN Qtd.
irib.:60.0{)00

JI02 123.m

st0l XG 90.12polpa dê csja - Urd. lÍib.: UN Qtd. tnb.
60.000r)

K(;
40.0000
polpo de caju - Uíd. rib.rUN Qd lrib

Polpa Accruh - Und. rib.'UN Qtd úib
60.0000

ttoz l(Gpolpa m@crj.. UÃd. rib.:UNQtd. kib
40.0000

t t02polpá dê desa- Uíd. rdb.: UN Qld
úib.: 20.m00

RF,S|RVÂDO ÂO FtS(',OIN FORMACÔES COÀlPt EMENTARES

Do.uNento emirido por ME oú EPP oponte pelo SÍnDles Nreionúl N$o Seru diÊiro ! eÊdrro fiscol de lPl. V!] 
^ptuxRS:l8l.l{ Fci 154,14 Eí 229,20 Fonl. IBPT/cmprcso,nc«o.coN.br B047CD| CFoP 5102 = R$1.14í,00r Nâo l1á

cobrança do Fundo Esrudüulde Combarê à Pobr.zo. às Dsisurlduder sociais.

Emnido por DigiSút
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untoJ SEGUROS

E A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leitura não dispensa a consulta das Condlçõês
Contratuais do produto na página da internet da Superintendêncla
de Seguros Privados (https:/iwww.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros Uuntoseguros.com).

FRONTISP[CIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, I440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Em issáo : 06 I 01 I 2025 1 0:22:27

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445280

Proposta: 5000671

Controle lnterno (Código Controle) : 198473412

N " de Reg istro S US EP : 054362025001 0077 50445280

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001- 14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz - Centro, N.a 120,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: DIEGO PEREIRA FECH]NE

CPF/CNPJ: 33.634.178/0001 -43 RUA DO SEMINARIO 941 , LETRA D, SAO MIGUEL - CEP:

63.010-457 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046.5 E 2 S CORBETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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Controle lnterno (Código Controle) : 19847341 2
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ç:

Junto
FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

GaÍantla Contratâda

,,:iSSÀC DE li()liiÇ,14

SEGURO§

Foih;r iuo

Licitante

Licitante

R$ 16.453,83 0775. GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valoleg. g prqzo,s-.p1gy1g,tos na Apólice.: . -.. ,.. ..._

R$ 16.453,83 0610112025 0810512025

Multas e Penalidades

Prêmio LÍquido Licitante

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

R$ 16.453,83

Demonstrallvo de Prêmlo:

06t01t2025 08t05t2025

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcela
,1

Venclmento
1310112025

Ne Carnê
23756083

Valo(R$)
H$ 160,00

pú6JqÀd0.5aô.e?4áê.rôcç}lsô.6rarüôsdà.kôd*úa#..r-bqrlilodiEriúIdô)d.rdqrE.rú!ádr$ó
.er!i, Êú(h)ft üÉb)qÉdi&{3)úrÉoÍúútí@
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Página 1 de I

E

6rq§r

i: a r::,r:r i i

rl

il



N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445280
Proposta: 5000671
Controle lnterno (Código ConÍole): 198473412
N' de Registro S U SEP : 054362025001 0077 50445280

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

ç'

Junto
SEGUROS

'"ir(Q'n hE

Foii a i,jc (,

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatáÍio em assinar o contralo administrativo licitado,
conÍorme lermos e condiçóes descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO PROCESSO
Ne2024.12.12.1.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garanle lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de I1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

iai:i-.Ll,,j:.,t'
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-l

E



N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-O445280
Proposta: 500067í
Controle lnterno (Código Controle): 198413412
N " de Reg istro S U SEP : 05436202500í 0077 50445280

coNDrçÔES CONTRATUATS

&

)
unto
SEGUNOS

:O|J,SSÀ0 DE LlCilÂ,C,l.e

Fciht,,'r.- 6(, lX\
LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.e 1541 4.63637 1 12022-53.

. 1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
I 1.1 . Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
i Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
. ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oÍerta.

tz. ntscos ExcLUlDos
,2.í. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
'ndiretamente e ocorridos em consequência de:

:r) obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias; 
:

'b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se'
.limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigaçôes garantidas, decorrentes de atos ou íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não seiam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apóllce e seus
Endossos, ou da inadequação da Apóllce para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rêbelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

rem geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

. ruerrilhas;
Y) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas

: emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
i) obÍigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Obleto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representanles;
l) quaisquer preiuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art,99 e/ou art. 102 da Lei 14,13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

Âi*i")i"li-i: -,
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia náo contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÔES E ATUALIZAçÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.

. 4.2. Para alterações posteriores eÍeluadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que solicitado e haja o

I respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3, As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido

,do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive parc a
' atualazação monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

\-r.4. Ao aceitar a pÍesente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alteraçôes ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. lmportam em
Perda de Direitos, conÍorme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.

i5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.Í. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo adminlstrativo para

' apuração de Prejuízos.
' 5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos

rausados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
\-ístados abaixo.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licltado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Preiuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;

.Í) planilha, relatório e/ou correspondências iníormando da existência de valores retidos;
,g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

I h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. EeSulaçãa_da_§iogto: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamenle
acompanhada dos documentos acima listados.

.t
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i 5.4.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
lcomplementares para a análise de cobêrtura da Reclamação de Sinistro apresentada,
Itripótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
I a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantaa pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. I

interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útll subsequente à revogação dos eÍeitos da'
decisão, mesmo que tenham sido inteÍpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito I

suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.í. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante

\./agamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razeo da inadimplência do Tomador.
.6.1.í. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, coníorme
r disposto no Edital.
I 6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1 .1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
I saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, seráo utilizados para amortização do valor

I da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
16.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
rTomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O náo pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislaçáo específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

. Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.

16.4,í. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
: direitos de sub-rogaçáo.

7. PERDA DE DIREITOS
\-'í.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintês

hipóteses:
' l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;

, ll. Se o Segurado agravar intencionalmênte o risco coberto pela Apólice;
,lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
I responsabilidade do Segurado que tenham conlribuído de Íorma determinante para a
I ocorrência do Sinistro;
'lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má.Íé
circunstâncias de seu conheclmento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam lnfluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévla da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o

. Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;

.rU ui -,- r l, ,rv,ilJ t
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445280 Fotha iio
Proposta: 5000671
ConÍole lnterno (Código Controle): 198473412
N " de Reg istro S U S EP : 05436202500 í 0077 50445280

Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectatava de Sinistro na Íorma do
titem 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

i Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
i Vttt. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
I do Sinistro.
I 7.2 O Segurado está ciente das hlpóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

,7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da prêsente Apóllce / Endossos não há nenhuma circunslâncla, evento ou

I inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
lque tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Slnlstro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

\-/. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
8.Í. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçóes abaixo:

ra) o contrato administrativo decorrenle do Edital garantido pela Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;

I b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.

r8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.í. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
1.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do Objeto da

\-Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
' Edital, de modo a náo resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
r10.Í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
rSegurado.

11. ACETTAÇÂO
'11.í. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo pÍoponente,
seu representante ou por coÍretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 1 1.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 1 1.2 frcará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

bq unto
SEGURO§
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N " Apólice Seguro Garantia:10-0775-0445280
Proposta: 500067í Folha iic

Controle lnterno (Código Controle) : 1 98473412
N' de Registro SUSEP: 05436202500í007750445280

. 'l í.3. No caso de não aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer ouÍo meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.
íí.4. Caso a aceitaçáo da proposta dependa de conÍataçâo ou alteraçáo de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
í 1.5. A emissâo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçâo da proposta.

I 11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

I 12. DtSPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No tocanle à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

r...ditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso,
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a coníerência das condições e termos desta Apólice

, e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
. disposto em suas Condiçôes Contratuais,
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. Í02 da Lei 14.13312021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio lurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

'integralidade.

I '12.4. Esla Apólice é inalienável e irrevogável.
. '12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12,6. A presente Apólice nâo conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
í2.8. O regisÍo do produto é automático e não represenla aprovaçáo ou recomendação por parte da
SUSEP.

i12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
.eguradora no sítio eletrônico h[pslÁuwvrlgov.brlsusep.

í3. DEFTNTÇÕES
í3.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçôes Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:

r L Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
' Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa juridica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contralual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçóes

' Contraluais.
,tV. editat: ato indicado no Objelo da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu

; propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
lpropostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual conkato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicaçáo, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboraçâo de propostas pelos licitantes.
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-01145280 COrílSS.:J li -fC l,içfC I I
Proposta: 5000671 F^,1 ^ ,,, XylY,
Controte lnterno (Código Controle): 19847g412 Foihe ;ti -lOk 

q f " '
N " de Regi stro SUSEP : 054362025001 0077 50445280

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alterações da
rApólice.
Vl. lndenização: conÍaprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados

r pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigaçóes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. Preiuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, coníorme definido no Edital, as quais náo tenham sido adimplidas

i no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
tlX. PÍêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçâo da cobertura de
I seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de .

\-lmuneração minima a partir do momento da emissâo do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissáo da Apólice.

rXl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência,
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razôes técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinçâo de cobertura./responsabilidade da Seguradora.

i Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislaçáo.
I Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimenlo das obrigaçoes assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conÍorme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos teráo seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.

;11: ... i-:'1.',
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CMT| DÃO DE AFONTAME.{IDS

Observâdo o previsto na Circular Susep n'691/23, c€Ítificâmos que Jut{IO SffiJRG S.Á", CNPJ t4.94&157/0001-33. nesta data e horário, possui a

seguine situaçâo em relação âos apontâmentos fislados a seguir:

01. Patrimônio Ljquido Ajustâdo (PLA) inferior âo Capilal Míninro R€queriro (CMR)

NÀDA CO]§TA

02. Montânle de âlivos garantidores inlerior à neÉessidâde de cobenu,a dÀs provbôes técnicas

NÁDA COI§TÂ

03. Austes nos reportes contábeis e/ou píudenciÂis exigidos pela Susep e âinda não realizados, considerando o prazo estabelecido pelÂ ArtâÍquia

NÀDA CO]§TA

M. PIâno dc Regulàrizaçào de Solvêncra (PRS) em andamento

NADA COI§TA

06. Phno de RegularEaçâo de Solvéncia (PRS) descumprido

NADA COI§TA

07. Plâno dc Rcgulaíizáção dc Suficiônciâ dc Cobcrtura (PRC) dcscumprido

05. Plano de Reguhrização de SuficÉncia de Cobêrrura (PRC) em andâmenlo

NADA CO]§TA

09. Processo pâÍâ Reparâçâo de Apontammtos (PRA) descumprido

MDACOI§TA

NADA CON§TA

0E. Nâo apresentação ou apresentaçào incomplela do formuhrio de informações peródicas (FIP/Susep) ou dÀs demonstraçôes financeiras na foÍha da

lcgisláçào apücávcl

NADA COI§TA

I0. Indisponrbilidade de autorizaçâo para movirnenlâr lNremente a câÍterâ de litulos e vabres mobiliários dados em cobertura de provbões tecnicÀs

MDA COI\§TA

EÍitida em 06/01/2025. às 07:21
IUNTO SEGUROS S.A,
84,948.157l0001-33 Página 1 de 2



11. Medida prudenc ial prevenliva dou medida cautelar em vigor dc.scumpÍida

NADA COI§TA

12. InslâuÍaçâo de Fiscâlizaçâo Especial, decorrentc do ptevisto no aII. 69 do D€cÍeto-t€in'73,/66

MDACOI§TA

13. Instâurâçáo dc regime de Direçào Fiscalou de lntcrvenção

NADA COI§TA

. ;r'iriSÀ0 i-rl. Li(] lTtÇ,iC

Foifra i.lc trlO

14 Não pagâmcnto da t?rxa de fiscalizaçào

MDACOI§TÁ

15. Nào encâminhamento da documcntaçào referentc a assenbleiâs gcÍais c nomeações dc administredores

MDÀCOI§TA

VA existência de eventuais apontamentos nâo implica perda ds autortução ou imp€dimento ao funcionâmento da supervisionadá.

O Sistema de Ceíilões é público e pode seÍ acessado por meio do sie da Susep, no endereço: httÍr§://ri M/.gov.br/ts-h/servims/emitiÍ-c€rlidrcsusep

O Sistema de Certidões abrange, âinda, a ceíidâo de licenciame os, disponüiliuda pelo mesmo link acima.

O marual conr explicação e descriçào dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidôes ficará disponivel no site da Susep (no mcsmo link âcima)

C&igo da ceÍtilão para autenlicaçào no site da Susep: CA-2daeal593t92-45b1-9bebEü73c8qf69

Esta Ccrtidào foicmitida cm 06/01/2025. às 07:21, c ó válidâ poÍ 30 diÀs, não pÍcvâh.cndo sob.c ccrtidõcs gcrâdÀs postcriormcntc.

EÍitida em 06/01/2025, às 07:21
]UNTO SEGUROS S,A.
84.948.15710001-33 YAgtna 2 Oe 2
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suPmt NIE\Dà\cIA DE smjRos PRlvADos

cmrlDÃo DE u cE\EIÂ.[EYro

CeÍlificamos que JI)NIO SmJROS §À. CNPJ n' 84.9í& 157/0001-33, Lsrá autorizada a opcrar, conforme Poíaria SL§EP PORTARIA 1139,

publicado(a) rc D.O U. de 03/1211991.

Ltrtificamos âmda que a entidade NÀO é pâÍticipante do Open lnsurance

'cíit'lcamos também que a entidade NÀo se encontrq nesta dâta, sob regime especialde L(urdaçáo, DiÍeçào Fiscalou lnrervençâo.

O Sistema de Ccrtidôes e público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: híF://'w*w.gov.hr/É-br/servi$s/emitir-atÍidaDsúsep

O Sistema de CeÍtidões abrange. ainda, a certiilào de apontammtos, disponibiJrzda pelo mesmo link acima.

O mânuâl com explicaçâo e descr,çâo dos principârs conceitos abrangidos pelo Sbtema de Ceíidões ficârá disponivel no site da Suscp (no mesmo link acirnâ).

Código da certidào para aurenticação no site da Susepr CLa5742c7&c1al-47À+Mb&3Í9c6âlf49d8

E\ta Ccrtidâo foicmilidâ cm 06/01/2025, às 07:21. c é válila por 30 dia.s. nÀo prcvakccndo sobrc ccrtidôcs gcradas postcrioÍmcnte.

ErÍitida em 06/01/2025. às 07:21
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.157l0001-33 Página 1 de 1



0610112025,07:20 Ceílidão de Administradores da Susep

{ susrp I Ern:ssào r,le cêrtidões
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MINISTERIO DA FAZENDA

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

coonoExaÇÃo-cERAL DE REGtsrRos E

nutonrzeçoes

CERTIDAO DE ADMINISTRADORES

CertiÍicanros que a JUNTO SEGUROS S,A,. com sede na

cÍdade Curitiba, CNPJ B494BrStooor33, possui os

seguintes diretores;

Nome

DIEGO N4ARINS VIASSARA Diretor

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Diretor

ELISA FRANCIELLI I\4ARCHI PRESTES Diretor

GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretoí

Diretor
KETLYN PAROLIN BERTHOLDI

STEFANOVIC

httpsr/www2.susep.gov.brlsafe/menumercado/ceÉidoes/emite_certidoesadm_2011 .asp?enlcodigo=05436&entcgc=84948157000133 1t2
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0610112025, 07 120 C6Ítidão do Adminislradoíes da Susep

LUIZ HENRIOL,E DE ANDRADE VERRI Diretor

ROOUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidentê

Código da Certidão CAo5436-0601zoz'-o72o 54-886
Esta certidão e váLida por 30 (trinta) dias. a contar da

data de emissâo.

Rio de Janeiro, o6 de Janeiro de 2o25

..a,,riS S.t0 Dí l jil/ii.Ç,i,

Folha tio Ç1j

SUS[P - SuÍ)cri riondônc'a dc So!]uros Privados

goulcr o BRASIL
rq§'tu

httpsJ/www2.susep.gov-br/saíe/menumeÍcado/certidoes/emite,certidoesadm_2011.asp?entcodgo=05436&enlcgc=84948157000133 212
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PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA
Foiha i..io \Lt

A Prefeirura Municipal deJuazeiro do Norte, Escado do Ceará.

Pcla presente declaramos inceira submissão aos preceitos legais cm vigor, especialmentc os da Lei n' 14.133/21, bcm como às cláusulas

e condiçôes da modalidade Pregào n' 2024.12.12.1.

Declaramos ainda, que nào ocorreu fato que nos impeça de parricipar da mcncionada Licitaçio.

Assumimos o comprornisso de bem e ficlmente Íornecer os producos/bens especificados no Anexo I, caso sejamos rrncedor(es) da

presentc Licitação.

Objero: Aquisiçâo de gêneros alimentÍcios aliúado a Politica Nacional de Alimentaçào e Nutrição e destinados ao atendimenro das

necessÍdades da Secreraria Municipal de Saúde deJuazeiro do Norte/CE.

Iote 02 . C,amcs e

9NPJ. 44.634.078 /0001 -33
lNsc. ESTADUAL 07.a3721 1-1

AV DEP I.EÀO SÂ^,IPNO 3ó9, LOJ^8
IAGOA SECA, J. DO NORTE . CE.

i, 88 99673.4539
lia ci-comercio@outlook.com

Unid- Quant-

KG 792 T-ÁREDO Rs l6,t\o R$ 20.t91,00

CARNE BO\/INÂ COIITRA FILÉ - Camc boüni in
nalura, quarto trasciro. contm filé de lombo (scm

cordào), dcsossadà, congelada. Ernbalagcm cm filmc
PVC trânspârcnrc ou sâso plástico rransparcnrc atóxrco,
conrendo rdcnriÍicaÇâo do produto, marca do fabícance
. prazo dc ra}dadc, marcas ccnnmbos o[iciais, de acordo
com as ponariâs do Nlinisréáoda Ágricülrura, Pccuária
c Abasrccimcnr§ (MAPA) . Quilo8ramÃ

LAREDO R5 22.00 RS 18.480.00KG 840)

CÁRNE BOVINA COSTEL{ Cirnc bovrhr in nalura.
ripo cosrela d€ pnhcira qualidadc, aprescntaçâo
scnada, congclada, issnta ds pcles c apons?oscs.
Aprcscnt rcgisrro c sclo (SIF). conformc txigênci.ts
l(sais Embâlagcm cm filmc P\C rrnnspârcnrc ou saco

plásrico rranspârcn !c .rtóxico, contendo idr nrificaç;iD do
produto, marca do fabncantc , prazo dc yüdÂdt, marcas
c carimhos oficiais, dc acordo com as po.tirias do
Minisrério da Agnculrur!. lccuáía c Abist€cjmento
(MÁPA). Quilogrimi.

K6 I56(l LAREDO R$ 18.00 R$ 59.280,0t1l

CARNE IIOVINA COXÁO N,IOLE - Câmc bo\dnr Chà
dc dcntro (coxâo molc), dc F qualjdadc, scm osso, ssm

adição dc sal, srm gordura. scm pclc. Embalagcm cm
tilmr PvC rl'Ànsparcnt( ou srco plástico rrrnspârcnt,j
aróxico, conrcndo idcntificaçào do produro, marca do
fnbncantc, prazo dc lalidrdc. marcas c canmbos
oficiajs, dc acôrdo com as ponÂri.rs do Minisrério dn

ABricuhnrâ. Pccuárii c AbâsEecnnenro (lvlAPA)

Quilosramâ

1(G 984 LAREDO R$ 10,00 R$ 29.520,004

CARNE BOVINA LAGARTO - Crrnc bovinÀ in nârur.r,
tiJn lagrno. CaracrrrisricÀs idicionnisr rparada c

nsfriada Embrhgcm cm tilmc IVC transpaltntc ou
s co piástico ErÀnsprrcnrc atóxico, conttndo
cxtcrnrmcnRr idcntiÍicaçào do pnrJuro, m.rrca do
Íabricrnrc , prazo de valid.rde, quancidade, murcas c

cíímbos ofici.ris, dc acordo com âs portanas do
\hnisttrio d.r AgÍi(ukurr. Pc(uina c Abrstccrmtnto
(MÁPÀ). Quiloarilm,r
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CARNE BOvtNA NioÍDA cxrnc bolina m gra
(húscu.lo ou pa.lecn). sem pcle. poucr gontur;r, limpr.
asfxcto próprio da carnc, nào pcg.rjos.r, cor púpria dr
carnc, sem mirnchas csvcrdeadas ou pand,rs. Embalagem
en fil-m€ PVC tíaDsparentc ou sxco plástico
Erànsparcnte irtÔxico, conrendo rxacmamrnre.
idrntÍicaçro do produro. marca clo fabricanre , pra:o de
validade, quantidadc, marcas c caúmbos oficiais, dc
Jcordo com Às ponrrirs do Minisréáo dÂ ÁSricuhuía,
PtcUária c Abxsucimcnto (MAPÁ). QuiloErÀma.

;úlrr:'S.l,l 
D

Foiha r,io

jl'h

SNPJ. 14.634.078 /O00 t -33
,NsC. ESTADUA! 07. 037 2 I 4 -4

KG 2700 LAREDO R5 B.50

ÁV DEP TEÁO SÁ,!I PAIO 3ó9, LOJA B

I.AGOÁ SECA, J. DO NORTE - CE.

.,:. 88 99673.4539

.. " ci- comercio@oullook.com

5 R$ tó.450,00

R5 t7.440,00XG 960 LAREDO R$ 19,006

CÁRNE BOVINÀ PATINHO . Crme bovina Plltihlo.
sem adição dc sal, scm osso, congehda. Emhalagcm em

Íilmr PVC rrrnsprrenre ou saco plásEico triDsprrcnre
aróxico, contcndo cxtcmamente: idehrúicação do
prnduto, marca do tabícânre , prazo de validade,
qu^nridâde, mrrcas e carimbos oÍlciais, de acordo cotn as

ponarias do Nlirustcno d.1 Agriculturâ. P.:cuiín c

Abastecimcnto (LÍAPÁ). Quik)8rrmâ.

L{REDO R5 6,80 R5 Xr.016,80K6 14767

FRANGo CoNGEL{DO -Carne de tran8o ripo fr.rn8.)
intcim congelada sem miúdos, p€lto nédio 2kg.
mrnipulnda cm condiçocs higiênico-sanitlnas,
prolrnienrcs dc animars sadios, abnridos sob insp(çio
lcrcrinárià. cmbÀld.r cm pacoc( plástico runsprrcnre,
Iimpo, não ljolados, resistchrcs quc gâràntam a

inrcgrrdadc do pnrduto Àré o momento do consumo.
Acondicionado cm cmba.lagcns conrendo cxrernamcntt
osd dos dc idcnrificaçilo, pÍoccdênci ,, númcrodc lore,
d.rra dc |alidadc. quanrid,rdc Segurndo rs normas
Mrnistario dr Âgnlulrurà Pc(u,iri:r c Âb.lsrcürmcnro
(MAPA).

R5 17.808,00KG 't17) LAREDO R5 11,008

LINGUIÇA (VIsrÁ) - Congelada , de I qualidade,
preparaü com crme misul com aspecco normal, firme,
sem umÍdade. nio pegijosa; isentÃ d€ sujidides,
parrsitÀ c lan,rs, mÀntid.r eln remp€rirtura e

retrigeraçÀo rdequadJ, tondicionada cm embal.rgcm
xpropriàdr c sujeiu a veíficâçio no aro d.r entregr
Embalagêm de!e conrer exrcrnrmente. idenriÍicaçio do
pKduto. mrr(r do t.lhricrnt€. informâçôcr nutri(ronrrs.
quantidâdc do produro e pra:o de validrde. selr de

insp€ção dos órgàos comperehrcs

R$ 16,00 R§ 15 936,00KO 996 LAREDO9

LINGUIÇA DE FRÁNGO - Congdada,dc I quàlidâd.,
preparaü com camc de [mngoi com .rspccro normal,
firme. scm umidade, nio pegajosa; iscnta de sujidadcs,
parrsuas e larvass manoda em rernperanra e

rcfrigeraçào adcquadâ. acondtiondi cln cmbala8cm
apropúada c sujeica r vrrúcasio no ato da enrrcga.
Embalagcm dcve con(cr cxtcmamcnre: idcnrificrçito do
produto, nrarca do Íabricanrc, irÚormrçôcs nutnci(\niis,
quaaridade do produr,r e prazo de ta.lid.rde, sclo de

inspção dos ór8áos cornpetentes.
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MORTÁDELA MORTADEIi, de I'qu. idird€ texcurâ.
caracterlstica. sr&)r carrctcrÍstico, cor carrcrcrlslicr,
odor c:rrrctrrlsuco. urgrcdrcnt(s' crrn{c ho\'rn, c suin.r
scm osso, Águn, s:J, condimenros, conscn,adorcs c

deÍuis substâncias permitidas, nào acrescida dc
Eoucinho. CaracrcÍsricas rdrcionajsr injn rÂ de sujidâdcs
c mrlcriais estranhos de quilqucr natur€za. Nâo conLer
glrrc n. embalagcm c nvoJtório pláscico, p(so Lquido lkB.
PÀrimcrro dc qur.ljdnde SÁDIA ou cquilJ(nrc ou dc
mclhorquúüdc.

K6 840 PERDIGÃo RS 9,00

AV. DEP LEÂO SAiYIPAIO 3ó?, LOJA B

IAGOÁ SECA, J. DO NORIE . CE.

Foih; ;;o

RS 7.560,00

:. 88 99673.4539

. -.r,tj-!S,lü Dt l_i

t0

CNPJ. 44.634.078 /O00 I -33
,NSC. ESTADUÁL 07.037 2 1 4-4

RS 35.280,00XG 2940 ÁVE NOVA R$ 12.00ll

PEITO DE FIL{NGO - F t de l']eito de Fran8o.
§ongrlado, nio rcrnp€ràdo, deprimeir.r quâlidade, isenro
J( Jdiri\o. nu \uhsurn(i.r\ csrr.rnh.r( qur .cjàrn

imprôpriis ro colr.sumo e quc akcrem su.ts

carrLteístl(dq n/ruraj§ (Úsic$. qtrllru\.rs e

orgunolépricas) Dclerii sü acondicionída em
cmhalagcln prirDária constiruÍd dc plÁsLico atóxrcô
rrunsparente, iserlt,l de sujidrdes e ou aç:io dt
microorgirrusmos. dcridrmentc sdrda. com
especúcaçio de peso, t',rltdadc, produm e

marca/proedên(ia. Vüdade a vcnccr de no mÍnimo l
meses a plnir dí entrc8a. Empacore de I kg

K6 792 COSTÀ ST]L RS 12.00 RS 17.424.00t2

PEIXE FIG TiúPlÀ - Tipor Tilápia, sem espinhâs,
cspinho c pclei congeladot com cor, chciro € sâhor
própno, scm mÀnchâs esvcrdeadâs € pàrasitasl fàtiâdos
em búcs de l00g cm médiâ, congehdos a (-18'C),
inscntosde ddiuvos ou substúciis estrrnhÀs quc $jarn
imprôprias ao consumoeque akercm suâ câDctcústicas
narurais (fisicâs, qDimica.s e orBanolépricâs).
acondicjonadô cm saco plásEico rransparcnrc. ÂLóxico.

i.cnras dc suldades c ou íç.io de microo8Jnismo(.
dcvidamcntc scladns, corn rorulo, cârimbo dc Inspcção.
csprcúcaçào dc pcso. validadc do produro c

prc-cdcncià. Ehbahgcm dc!crá contel t1mntcâ, norn€ c

cndcreço do fabícanrc, dara dê fabncâçào, prazo dc
lalidade c lore e número do r€gistrô do Ministério dr
Ágriculrur:r SIF.
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PRESUNTO COZID(] PRESUNTo MÀ6RO
CozlDo FATIÁDOj PNdurtr ctc primeirr quúdádc,
nro!(ni(nrL d( crÍnc qulnr loorrL p(rnil. \Il, cspccunrs
nrturJrs ( idr \'os f.rmitidos p(l.r lcÂ,\h!.lo vig(ntr -
SEM ADIÇA() DL (;LUTIN. srrn crp.r ,.lu gordur,r.
bâixo teor dc sdio: com asprclo, cheiro. cor € sàhor
pr(»rios, iscnro Lle sujidades, parrsirâs e larvas: dcvcrio
csrnr fatiados, rm [aEiN dc.rproximadamcnrc 20 g crda,
rcsÍúados c diüdidos cm saco plúslico leiroso, Ilróxico,a
!ácuo ou crlolac,lacradr, scm sinais de rachrdums nr
superÍicie,sem furoscscm Númuloscom rótulo esivo
em pacorcs dc 50 trtins. EÍnb, âgem: Rtsistcnre a0

rrânspone c lrmâzenâmento, cônrcndo ptso llquido di:
aproximadnmenre I kg (um) par.r os pacolcs .ôm 50

ÍLuiis Emb. agcm sccundÁria Caixâ dc papclio
ondulado rcsistrntc ao impacto c às condiçÕcs dc

cttocÂgcm c nrma:cnamcnto rotalmcnrc lacradas corn

fira adesiYa ou similnr. Aaranlindo r inrcgÍidnde do
produro durante rodo seu pertodo dc vâlid adc com peso

Írúnimodc6 (scis) quilosr mirino 12 (do:c) quilos por
embalagem. vJ]idart. Dclrrá rcr laliüdc mlnimâ dc 45
dias (quarcnta c cinco) í panir da üra dc fabric.rçJo.
Fâbricaçào: O p.oduro nÀo dcvcrá lcrdàEa dc frbricaÇào
anrc.ior a 15 (quinzc) dias da dara da cnrrcg.r.
Rorulàgem: DeYení esrar cm acordo c/ o regulamenlo
vigenre na insrruçào normatila no 22, de 14lly05
rcgulamento t{cnico pnra Rorulngcm do Produro dc
Origcm .Animd €mbalado. Minist(rio dtr ASricuLura,
Pccuária c Abastccimcnro

,C ;trSS.'.0 
-ri l-ili ,:.çr.

F olha iio ô

l3 KG

AV. DEP LEAO SA,VIPAO 369, LOJAB
r.ÁGOA SECÀ J. DO NORIE - CE.

1020 ESIRELA RS 29.00 R$ 2q 580.0(l

CNPJ. 44.634.07 I / 0001 -33
,NSC. ESIADUAI O7.O372 1 4 -4

t::, 88 99673.4539
i::1. cj- comercio@outlook.com

R§ ',r 792.0()
CASÂ DO

QUEIJO
R$ 12.00KG 1056l4

QUEIoBRÂNCÓ DorlPo coALHo. Elaborado com

lclrc dc vâca inrcgrâl pasrcunzado, coalho c srl. Tcxtura
firmc c maci.r, coÍ branca, sâbor cquilibrado dc sâl (nào
podc tcÍ cxccsso dc sal) Produrodt tabícação nacional.

scm .c8jsBo dc irrcgularidarJcs junro à 
^lJ\ilSA 

e

ccrrificado pclo Minisréno dà Agriculrura SIF

Enrrcgâr junlo com â amosrÍà a marcÂ s r rclaçáo dc
ingrcdicnrcs da composiçào. lscnro dc 8lúrcD c gordura
trans Prazo dc 'âlidadc mÍnimn: 4 t dias.
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QUEIJOMUSSARELA ProdurodrprimcirnquJid.rd€;
resfriado: prolenience dc leire de bovino. coalho, "al e

rdrrlos n(rmirdor pcla lcgisliçio \rgLnrc SEIVI

ADIÇAo DÉ CLUTLN rm farirs dc.rprorrmad.rmcnte
20 g cada, rcsfriados e divrdrdos em saco plúsricoltitoso,
.i$xico, a vricuo ou cryovac, lacrrda, sem sinús de
rachadurr na su6úcie. scm Íuros e stnl acúmulos com
rótulo adesi\o cm prcotcs dc 50 f*iÀs. Embr].Ucm:
Rcsistenrc io t.lnsportc c armazcnamcnro, conrcndo
prso Ilquido dc irproximnddmcntr I kg (lrm) pur.r os
pacot€scom 50 farias. Emhrlàgem sccu'rdiriJ. C,lixr de
papelro ondulado resisrcnre ao imp.lcro e às condiçÕts
dc csrocagem c iumazenâmento rotalmenre lucnd.rs
com Íira âdesiva ou similar, garanrindo a integridídr do
produro dur.rnrc codo scu pcíodo dc lal idrdc com plso
lnlnrmodr6 (scis) quilos c máximo 12 (do:c) quilos por
cmbalagcm. vafidadc: Dcvcrí rcrvúd.rdc minnnâ dc 45
dirs (quarcntr e cinco) tr pinir da dírn dc lâbricitçlo.
FibricnçÀorO produEo nàD dclerá rcrd.rra dc fabricxÇio
antrror â 15 (quinze) dias da drta da enrrcga.
Roruhgêm: Dclerá csrar cm âcoRlo c/ o rcguhmcnttr
vigcnre n.r insrruçio normrci\'a n0 21, dc 24lll/05
rcgulamcnkr rccnico p.rr.r RoEulagcm do Produro dc
On8em AnimJ cmbÀlado. Minisrério d.r Agriculrura,
lecuária c ÂbNtccimenro

(G l116

AV DEP I,EÀO SAA4PAIO 3ó9, LOJA 8
I.ÂGOA SECA, J. DO NORTE . CE.

R5 l4,oo R$ 17.944,ü)

:CrlllSSÀC

FOifrir .'l'

DE Li
lT a"r'

t5
CASA DO

QUEUO

RS 4I7 995,76

Iore 03 - Gêner6 diveÉos

Quant.

I

ACHOCOLATÁDO Elvl PÓ - Insrarânco, cnriquccido
com ütamrnas, fonrc dc mincrâis, scm glutcn
IntoÍmâqlcs nurricionais na cmb.rlagcm Validadc
rÍúnima dc 6 tncscs - Embala8cm com 400G. ElvíB 924 MAR{TÁ RS 6,00 RS t.544,00

SNPJ. 44.634.078 /000 l -33
lNsC. ESIADUÁL 07.0372 I 4 -4

88 99ó73.4539
cj- comercio@outÍook. corn

RS 8.09 R$ r0.87r.9óKG tr44 FSTRFL{t6

SÁLSICHA CONGELADA TIPO HOT DOG -

Composra dc rngredicntcs como: Camc rnccÀnlcamcntc
scparada dc avcs, camcl gordura suÍna, água, prorcina dc
sojí, sal, condimcnros narurais c oucrGs ingrcdicntcs
permiEidos na lcgislação ligentc que nâo

dcscaracrcrizcm o produto Scm pimcnta c scm glútcn
Embalagcm. saco de policnlcho à ticuo. Irisico -
Qulmico (100 grs.)i Prorclnar MÍnimo:15 (h Carhnidrato:
Máximo 4 '). Gorduras Torris: ltláximo 35116 -

Rotula8(m cm Lanlormiddde rom r leBirlr\ào \igcntc e

com o cr'rdigo dr delesa do consurnidor, carimbo no do
SlF. O produro hàodererá apres€ntar supeúcie úmida.
pcgajosa, cxsudaF ou pancs flácidas ou consisrência
anormal, com indtciosdc fcrmcntaçao pú ríd a. \'alidndc
nào inÍeíor a 06 mescs. Nâ cnrr€ga do produto, d.!crá
rcr dara de tabÉcaçào máximÀdc l0dias.
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CNPJ. 44.ó34.078 /000 1 -33
rNsc. ESTADUAL 07.03721 4-1

nu. otp. rcÁo sA ,rPA,o 3ó9, LoJA I
I.ÂGOA SECA, J. DO NORTE - CE.

ADOÇÂ§-TE DIETÉTICO EspecificaçÀ)Ádqanrc
dierérico llquido lngrcdicnres mÍnim,rs .\gua c
cdulcorentcs rrtificiris: sucralosc r: .rccssulÍamc dc
potássio. Podcri contsr outms ingrcdjrntrs, desdr que

cprotadcrs çrla legisLação vigente r qut nào
dlscrracr€ri:cm o produto, (rs quais dcvcrâo ser

drclarados Nio poderá conter açúcar, aspartamc,
sacrnna c ciclam.rro. Aspcclo: cor, odor, sabor c tcxtura
car ctcístrcos. EmbÀhgrm primáriÀ: frrsco phstico,
irróxico, Ícsistcnlc, lucrado, roruLdo dc acorclo com a

kgislâçÀo vigente, contcndo 100 ml, com tlmp.l

FR 192 MARATÁ R5 r,00

Jr,irsslo Di I irr

R$ 192.0L)

,'.: 88 99ó73.4539
:i ci-comercio@ outlook. com

CX 797 K IIíI\4O RS i.00 I 960.00R$

AiVllDO DE MILHO CarrctcrisGcas É branco, fino,
inodoro, insÍpido, srm impurezls \isileis ou sujidüdcs
Embalagcm primárir: dc saco plástico resiskntc,
aróxica, rcrmossoldada, p€sando 50og O prcduto dcvcrá
cstar dc acordo com a legislaçào \igenre Pcninentc ao
produto, d§cr.t (onrcr as informrçócs nunilionrr! c

ingrcdirnrcs: .rs informrçôÊs qüanto ao númcro dc lotc c

d.rtr dc r.rljdrdc dcltrio sr aprescnrar dc forma
indclólcl dispost.rs drrctamcntc na embalagcm do
produro A (mbJxgem dercrí csrir intitctr $m
p,(rlurâçtus. EmbàlÀgcm s§lundária dc sÀco plásrico,
multifulhrth dc prpcl Xr.r[r ou caixr dc p.'p(lio,
rcforçado c rcsrsrcntc. prsando aré 20(8. Rdrulâ8cm
dclcú cstar roruhdo conformc lcgrslâçào vigcnrc TiPo
N'Íaizcna ou similar - Câixa com 5009. CAIXA 792 12.55

9.919,60

l

RS 3.00 ,{ t20.txlRScx \440 CREI\lOGEMA4

AI\4IDO DE MILHO SABORES DIVERSOS -

Espccúcaç)n. Amidodc rmlho. (onrómArrudo.íçu(ar.
villmrnr. (4, Bl, Bl. 86. Bll, C e rcido tohco) c minerars
(hrro c:inco), andumcctantc fosfaro tricálcico c

âromntizânrc. (dilcrsos saborcs) - Tipo Crcmo8cmâ ou
simihr-Càixà com 2009

R§ 6,20 RS 17.11,r.00KG 2760 POP

ARROZ AGULHINHÁ Esp€cúcação: ÁRROZ
IRÁNCO I'olido, rilx) l, Árroz agulhinhr, classc Iongo
Íino. p«luto rscnto dc rnolo. odores csrranhos c

subscancirs nocivas a saúde Embalagem plísticll
rranspar€ntc com rorulo conEndo irúonnrçô€s
nurricir)nris. dati dc lilidadc,'lore. Pra:o dt vdid:rde dc
no lnlnimo 0ó mcs.s a prrtir dr dara dc enlrcS. Pr.ôtc
com lkg.

192 URRANO RS 2,50 480.00R56

ARROZ II.ITEGRÀL Arroz rnccgral úpD 1, cmbalagcns
intc8ras, rcs§lcntcs c srm rasgos, quc contcnham data
dc fâbricaçio c lilidâd( . prazo de validadt dt no
mlnimo 06 mcscs a p rtir da drra de entrega ' produt,rs
srm sujidadcs, mofos c bolores Picotes conr lkg.

x6

)
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AV. DEP, LEÁO SATVIPAIO 369, LOJA 8
I.AGOÁ SECA, J. DO NORTE - CE.

ISSÀO DE
r lí'lTt/"

ÇroF3
6.10 R$

:::..: 88 99673.4539
';.., ci - comercio@ouÍlook. com

nARROZ PARBOILIZADO Esplcilicrçào. tumz
Parbilizrdo, tino rip. I cmbalagens tnregras,
Írsistcntrs ( s(m rasgos quc contcnham data dc
Ííbricrç)o c laldldc - pr.r:o dr raüd.rdc dr no mlnimo
06 mcses a ptnr da drta dc cDtrsgâ - produto sem

sujidades, moíos e hllorcs. Pacotscôm IkF.

RS

ct iPJ. 44.634.07I /0001 -33
,NSC. ESTADUÁI 07.0372 1 4-4

RS 2,0(r 2 664,00RSUND t332 DUIAR8

AVEIA EIí FLOCOS FINOS - Produro provcnicnrc dc
moagcm dc grlos dc.rvcia, após li'np(:.r c classiÍicasio.
ComÊ)siçlo ccnrcsimrl. l2g di: prorclnr, Sgdc lipÍdio c

ólg dc cüboidraro. Scm conscrvanrcs qulhicos, scm

sujidadcs. moÍosc h)lorcs. Em balagcns rcsisrcnrcs, com
solda rcíorçada c Intcgra, quc contcnha dara dc
Íàbricaçãoc vrlidadc - produro com no rnhhno0ó mcscs

dc vahdidc. Emb.rlagcm dc 2t)0G.

6 660,00R§EMB 444 OLIVIA R$ 15,00

AZEITE DEOLIvATIPO EXTRÁVIRGÉN'l - Descíçior
Âzcirc dc Oliva Extrlvirgcm 500m1 . Ácidcz iSual ou

infcrior a 0,8%. ' Emhâla8cm dc Vidro com colomçio
cscura.contcndo500n .VALIDADEuTúnimâdcómes€s
a partirü data dc entrcga.

9

RS 960,00PCT 192 PRODUTOR R$ 5,0nt0

ÀÇAFRÀO EM Pó - ÁçafrÂo - Emb.rlagem com

inlorm.r\ôr. dn Í.rFnc,rnrc t.rrs

como:vrldlldc.rluunod,rrlc c rcpsrr(, nô orgio
liscalizador com pcrênrc Pacotc côm lk8

RS 20 ó4U,0(l1800 OLHO D-,4GUA Rri 4,:]0KGII

AC|JCÂR- AçúcÀr Cristal dc l'qualid,rdc, cor branca.
embJ.rgcrn rnu,'ladl. Ltrú dc inscto., Íücronrgrru\m,E
ou ourras impurczrs quc \.cnhrÍn a comprometcl o

armazcnÀmento c a saúdc humrna Rótulo com
idcnrúcaçâo dlt tàb canrc, dau de fabricaçáo, pra:o dc
\'alidadc, rcgisrro no N'linistério dfl Saúdc , Embalagcm

dc lkg

t 1680 GUT RS 3,ü)t)

RS t0.,140,0(')

i.0.r0.00RS

1740 CUT R$ 6.00Ll1

LrErlrDÀ LÃcrFÁ SÃúoR cHocoLATE Bcbid,r

Lrcrcâ sÀbor ch(xülrtc, Insrcdicnrcs lsitt inrc,{ral c/ou
lcitc inrcgrl'l rcconsritutdo, soro dc lcirc i:,'ou soro dc
lcrte reconsriruÍdo, .r(ú!lr. cr(xu cm É, §xrr.rro dc
mdtc, s.rl (clorcro dc sctdio). dcxtrost, csrrbili:anrcs
.xrtúximcrilcclulosc. cclulosc mrcrocnst.ina,
LrrragunJ. cirr o dr $ódro ( rrr)mrrizantc O nroduto
d(\'c cont(r (Nprcss{) n.r cmbalagcm talrla dc
lnformiç.f,s Nutncronnrs, drti dc Frbícaçro. Prn:o dc
lalidad( (mtnimodc l0 di.$) t 5(lod.lnspcçio Fcdcral

ou Estadu.rl. APRESENTAÇÂO EMIIALÂGEV
TETRAP,^CI( COM I LITRO

BEBIDA úCTEA SABOR MoR-ANG() - BEBIDA
LÁCTFA, sÁBoR iuoRANGo, fcrrncnrada com polpa

dc fruras, rcsfriida, claborado a Pâmr dc lcirc
prstcurizido. ,d icron.do dc soro dc lcirc. polpa dc iruta
c ingrcdicntcl narurar\. com lrlid.ldc dc 5 dtíc rt$§
abcno. corn sahor c odorcaractcrlsticos o PÍoduto d€ve
(ontcr ex?rcsso na clnbJÀEcm trhcl.r dc lnform:lçôcs
NutriLionris, Jrrr dt FÀhricÀçào. prazo rlc r,rli,Jrde
(minimo dc l0 dj.Is) c sclo dc lnspcçio Fcdcral ou
Estarlu.rl Frrar r(rndiLionrdo crn ).lcD Pli\ti((\ com
contcúdo llquido I lirro.

h3;.,'
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BISCOITO DE POLVILHO SELÍ GLUTEN E SEM
IÁCTOSE Descflçáô. Biscoito de Poh'ilho
I ngÍcdicnrcs: polulho, gordur! !cgcral,sÀ1. ovo c corantc
naturaldc urucum - Embrlagsm dc l00g PCT 132 PREDILETO RS 2.011

Av. DEP LEAO SAtvtPAlO 3ó9, LOJA B

LÁGOA sECA, J. DO NORIE . CE.

FJlha ,.:c 
G t

RS 264.00

R§ 6,0()

CNPJ. 44.ó34.078 /OOOl -33
rNsc. EsrÁDUAt 07.037 2 1 4 -4

:: 88 99ó73.4539
t';.a cí- comercio@ouÍlook. cont

R5 21.760,00PCT 19611 PREDII ETOt5

BOLÁCHA DOCE BOLÁCHA DOCEi bolaches â basc

dc amido c lcicc. crp,r mÂía (rcdondx ou cornpndas),
crocanrc, sahrr caracrcrÍstrco, li\"c de gorduras rrans
enriquccidos c com fcrro a ácido iólico, nÀo dclc ter
sabor amargo e ncm scr molc. umidadc dcve scr
obcdccida conformc lcgislrçiô âpÍopriada. vüdadc
mlnima dc 180 diÀs da dâra dc cntrcga do produro. dct'c
rcr inforDâçôcs nurricionais na cmbalagcm conformc
rccomcndaçao do rninisrúrio. rcondicionrdos cm
cmbalagsns pl,lsricas (] r l) transpÀrcDrcs, resrsrcnrcs,
cmbalagen com no rninimo iSilg.

7.260.00R$PCT 1320 PREDILETO16

BOL{CIlA SALGÁDA - Biscc,irorTipo crc.rm cÍrckcr,.r
b.rsc det frrinha de rngo/ gordura \'cgccal ludrogcnada,/
eçÍrcar/ arrudo dc milho/ sal rdinado/ ferrnentor leire ou
soro/ ourros, cmhdaScm tiP) 3 em l. Serio rcjeicados ôs

biscoiros mal cozidos. qucimados c de caracrcísricas
orSanoiépricas anormais, indi\,iduil. Embalagem com no
Íúnimo 3509.

PCT lr20 BII,AN DIN I

R5 5.t0

R§ 7,110 9.140,00RSt7

BOLACHA SALGADÁ INTEGRÁL Composi(à.r
trrinhrdc mBô cnnqrlc.idatom Ícnoe acir.lo Í,rhco c ru
farinha dc tngrr inregrâ), gordura vegcral. tarelo 0u fibra
de rrigo. açúcar invcnido. cxtrero d€ mJre. sÂl. Ni(,
devcr.r eonter lcrte ou surr' dc lcrrc nJ lDnrposi!io.
cDtrctarro, prücrá conrcr rraços dc lcjtc. Scm Bordura
rrans. Dcrcrá conter no rninimo l,4g dc tibrâ ilimcnrâr
n! porçào de l0g. Podcrá conrcr oucros ingrcdient(s
dcsdc quc aprovados pela lcgislaçào vlgcnrc c quc nào
dcscarâcrerizcn o prrüuro. os quais devcrão ser

dcclarados Crracteísticas: cor. odor, sabor e tcxora
caractcísticos. Embâlagem com no mlnirno 1508.

I}AUDUC(-) R$ 1.80 2.970,00RSl8

BoLINHO loc - bolinho rcchcrdo de dn,crsos srborcs
(chocolatc, molango, baunilha ou bngâdeiro
EmbalaSem com 309 (BAUDtlCOou Simr.lar ). E]!ÍB 1650

RS i4.144,00PCT 5640 PI]RO CAFÉ R5 9,ó0l9

cAFÉ - Torrado , moagcm tin4 quàlidâdc suprnrr. Titr)
de êmbalâgem: aho vácuo em papd alurnlnio, rLóxico,
hermcricÀmentc tcchado. Scguir parimerros
cstrhclccido pcla ponrna De 570, dc 9 de maiodc 2022,
d.r Ministério di dâÂgriculrura e Pccuária. c pclo o RDC
No 716, DE l'JULHO DE 2022 dr Àgéncn t\"acionaldc
\/igilànci sanirária - ÂNvlsA. Emhalagcln com 2tog
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CALDo DE CÂRNE EM IÓ . Forma Pó . Condiçio:
Comtnsiçro Srl, Fubá effiquecido com ft.ro e ácido
fr)lico, Áçúcrr, Álho, Condimcnto prcp.rrado sihor
carnr:, Rc.r.lçador d€ sabor Cluramlto Monossodrco,
Srls:r. CorÀntc crramelo IV, Cebola, Antiumecrantc
Dióxido dc Si.licrdco s Pimenrn
PIt!A.CAfu{C'IERISTICAS ORGÁNOLÉPTICAS,
FISICOQUIÀ.ÍICAS, MTCROSCOPICAS E

l!ÍICROBIOLOGICÁS . O produLo dcvcrá Eer no mlnimo
0ó Gl.I, ms.c J rliJrd( (., drt., dc frbo.Jlin ni^
podcrJ scr mdior de 45 di.rs da data da enrregr
Knorr/lvltUgi ou Sim rr Emb. agem com no mhlmo I
kg.

ENIB 164 QUÁLLMAX

AU. DEP. LEAO SÁA,IPA,,O 3ó9, LOJA B

I.ÁGOA SECA, J. DO NORTE - CE.

R5 l.(Xl R$ 792.00

SNPJ. 44.ó34.078 / 000 t -33
rNsc. ESTADUAL 07. 037 2 I 4 -4

:.,;, 88 99673.4539

Etr't B 264 QUÁLI]\'IAX RS t,00 792,00R$

CÂLDO DÉ GÁLINH,{ EM PÓ'Forma. Pó - CDndiçÀol

scro - COMPOSIÇÀO: Sal, rrmdo, açúcar, Bordun dc

Si inha.(ondimcnto preparadodecebola,salsi,.imedc
galinha. rerlçadorrs de sabor glur:unaco monoss&lico e

rnosrhato disôdicn ammârizânres e coranrc natural
CüTCUrnA.CARACTERÍSTICAS ORGÁNOLÉPTICAS.
FISICô.QUINIICAS. MTCROSCÓP|CÁS E

MICROBIOLÓGICÀS O produtodeverÍ rerDo mlniho
06 (s€is) nrcscs dc yrlidade e a üra de Íabócaçio nio
pfflerá scr miior dc 45 dias d.i dara da cnrrcgr
(non/NÍíggi ou SÍnilar. Emhalagem corn no minimo I
kg.

2l

C TEN4PER(-) RS 2,00 2.0ó.1,00RSrcT l01l22

CA\IOMILÂ Chssiticrçio/ CÂractcÍsúcâs gcraisl

lngredicntcs FolhiseoutrÀs purtes R.mos dc L-lorâisdc
Câmomila (l\,1.[rjcarir Reculiti, f). O pírduro r sr
cntrcguc devcrá cstrÍ idcnriíic.rdo na cmhalagcnt,
dcrcndo constar rotulagcm dc acordo com a lcgislaçro

'igcnrc PÍazo mlnimo de vahdadc dc 6 neses e dar.r dc
labric.rçl(r dc até l0 dirs. Pacote com 100 I

R$ r7.ió8,00LT 1464 \,IAR.{TÁ R$ t2,()o2\

CFXEAL INFANTIL ' Possui prob'ótico Bifidus bl c

nurncnrú csênciiis como Zinco.\'iraminâ A. Viramina
C ( FTrrO, \'ALIDÁDE N'ÍÍNI\ÍA DE 6 I\IESES.

(DIVERSOS SÁBORES) - tira com 400G.

R$ 2.520,00PCT t800 RS 1.4014

COLORÁU Esp«ificaçào: COLORÁU OU
COI.()RiFICO PÍoduro nm\cni.ntc dc umr ou mris
csÉci{s veXsrais. cor .rlcrmclhada. Embalagcm Plásrica
tr,rnsprrcnre com rotulagem de acordo com x tcgislaçÀo

vigcnrr com pcso llquido d€ l00g isenra de subslinci.rs
c.crrnhas. quc dclcrio correspondcrus suas

carrcterlsticas normais do produro. O produto devcri
lcr no mÍnimo 0ó mcsts de validadt c a dara dc
frbricàçào nào podcrá scr maior de 45 dirs dÀ drrx dr
cntrcgn.

1.920,0(1R$PCT t92 VARÁTA R$ 10.ül25

COM lN HO-Comrnho cm pó (moido) - Embalagcm com
inÍ(\rm.\õc\ do fabricantc tri\
uomo:lalidâdc.qurnridadc c rcgisrro no órgAo

fiscnli:ador conpercnle - Pacore com lkg

.i:'l;r§§rI:;
,sf- "t iii. €antercio e
ar§Êç - s46
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CREMÊ DE LEITE ColvlPoslÇÃo.sôro de lcltc c
cslrbilDantcs gomx xrn!,na, g{ha jrtrl, gom, gunr,
carragcna. Íosfato dissftlico c cirr.rrrr dc rodio.
EMBALÁCElvl CONTENDO FICHA ÍECNICA DO
PRODUTO, DÁTA DE FABRICAÇÁo F VALIDADE .

CAIXINIIÂ ColvÍ 200C

Êolirir 
^rc t{

26 UND l2t6 RETANIÀ RS 1,40 RS 4.202.40

ENDRo Embala8€m de polierrJeno lransprrentc
contendo 100 gramâs de prúutot dere c,)nst r data de

trhricaçào e rüdâde: nio delerá conrer umidrde, oclor
dcsagradivel.hllor, sujklades.

PCT 1440
cDo

TEi\IPERO
Rs l.O0 R5 lJ.í0,0017

I440
c. Do

TEÀIPERO
R5 1,00 RS 1.440,0028

ERVÂ CIDREIRÁ Embrlagcm dc polietileDo
rr.rn\pnrcnte lontendô 100 gnmas de produro: clclc
consrxr darx dc hhricaçi-ro e raLidndctnio dcvtrá conrer
urnidade. odor esagmda"el,bolor. sujidadcs. PCT

RS I,CroPCT t440 c. Do
TEI\{PERO79

ERVA DOCE Embal;rgem de polictileno rransparcntc
conrendo 100 grâma! d€ prcdutoi dcte consrü üra dt
fÀbricâçÀo e validadei nào devca conccr urnrdade, odor
esagradavel,hlor, sujid.rdes.

RS I 440.00

7.646.10R§LT R5 1.60

ERVILHA EM CoN*sERVÁ' Pr«luto constiruÍdo por
cnilha. âgui ( \à1. Dcvcra \er prcpirado com vcSctris
sclccionados. c produ:ido cm conforrnid,tdc com a

Irgrlâçào vigcnrc. Lar dc 2mg.i(r

RS 10.497.602916

QUERO

FUGINTEN,IBt1

EXTRÁTO DE ToMATE concenuad,r, produtrr
rcsuhanre dr concehrrrçro dr polpr de «rmate pr
proccsso recnologico pr€parÂdo com fruars madu«rs
sclccionados scm pc[:. sem stm(nres c corintcs
arriÍiciais, iscnc(r dc sujidades e [ermcnrâçlo,
acondicionaci.r cm lat.rs dc no mlnimo 3408, dc flândrcs,
conr vrmÊ sirniráno, rccra*adas, semestúamentos, scm

va:nmcnto. corrosio interna. c ourras .tlteEçÕes ,

condicionadrs rm caixa dc p.pelào limpÂ, integra ,

resist€nre, reforçrda ê lacrada. A €nrbd4em de\§rá
conrer cxternamcore os dndos dc idcnriJicaçÀo c

proccdér,ciu, informiçJo nurÍicional, númcro do [ott,
chr:r cle valiclade, qu.rnricllde clo produco c nr:mero clo

rc,$\tn). O nr,,.lura ,l('rr.l rprr.rnrar talrJ,rrJc mtntmr
de l0 (dez) mcses a panir da thra dc r:ntrega na unlilarJc

RS 1,60

RS 5.t0 ].610.ülRSXG 66t) FIBfu\\2

FARINHA DE À'ÍANDIoCA FINA - Fârinhâ dc

mandioca fina, branca, crua, cmbalada ctu pacotc
pli,tic,, tnn'p,rrenrc. llmpo. ntn \iolados. rc5isrcntc'
que giranrÂm i inregndade do pnxluro art o momen«r
do consumo Á cmb'Àlagcm dclcr^ conter cxtcmamentt
os d.rdos dc idenrúeÀ(ào. pr(Ledêncir. inlonnaçü's
nutricionais. núm.ro dc lorc, dala dc ulidâdÊ o
produo d§'crá aprescntar vâ.lidídc Íni ma dc 0; r :scs

a partir da daca de cntrega na unidâdc rcquisirantc.
Pacore com lkg.

0NPJ. 44.ô34.078 /O00 t -33
INSC. ESTADUAT 07.0372 t 4-4

AV, DEP. LEÁO SÁ^,IPAíO 3ó9, LOJA B

IÁGOA sECA, J, DO NORIE - CE.

::.,,.; 8I 99673.4539
'::' ci- comercio@ouÍlook.com
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KG 864 D. I\,I,{RIA

AV DEP I,EAO SÁA,IPAIO 3ó9, LOJA B

tÁGOÁ SECA, J. DO NORIE . CE.

.&i.

FARINHÁ DE TRIGO COM FERN(ENTo .Frrinh.r dc
trig,) com Íermcntu esp€cial úpo I, taJinha de lri8o
cnriqurcida com fcr.o c ácido fólico (\iramina b9), s. c

fcrmcntos quimicos (prrotGsfalo ícido de sôdio
bicarbonaro dr sodro e fosfaro) embalÀEcm plásricÂ,

trrnsprrsntc, rtóxicr, vcdada hcrmericamenre conrcndo
a marcâ, nomc r endcreç,r do fabricante, data de

frbncaçío, \alidadc c lotc P(3o:l k8.

b,I

']'] RS .{,00 R$ 1.456.00

3NPJ. 44.634.078 /0001 -33
,NSC. ESTADUÁL 07.03721 4-1

't 88 99ó73.4539
>:; ci-comercio@ o utl ook. com

I) MARIÁ RS 4.00 1.928,00R$KG 7t2l.í

FARINHÁ DE TRIGO SEM FERMENTO - Frrinhx dc
Tngo rradicionÀl, ripo l: Produ ro composro dc Íarinhade
tri8o csf{cinlp.rr.r consumo. obtida acra\,ós dn mongcm

do tn8o, cnnquccidacon fcrro c ácido fólico, âdicionada
dc mclhoradorcsdc farinha. Dclr aprcstntar cor brrnca,
csr.rr isrntr dc urnidadc ou impurezàs.cnrb.rlagcm:
plastila. trrnsparcnrc, aróxica, \'edada hcrmcricürcnrc
contcndo r marca, nomc c cndereço do tabnc.rntc, data
dc Íabncaçio. validâdr c lorc. Peso-l kg.

l]20 \,1ÂRÁ1,\ R$ 1t,00 RS t5.840.00LTt5

FARINHA LÁCTEA - coMPoslÇÀo: F inhn dc rrigo
cnriquccrda com Icrro c Á.ido fólico, açúcar,Ieirccm Po
intcgrrl, \rtrlninr\ c min.ràrs, ral c aromâtlzrnte
Conreln ritirninas Bl. 85, 86. C, terro t ánco' Lara
,t00C.

1.960,(x)R$660 DONA DE RS 6,00KCt6

FaúÃd DE C()RDA Feijio dc cordi lipo I pflmcir^
q unlidrclc, S..k) rntciros, sem turos. Ernbd.tgem cm saco

plásrico rcsisrentc. invjolado, Iivrc de insc$s,
microorgànismos ou ourràs impurcz s que vcnham u

LomDromctr. o .rrmrzcnJmcnlo c r srúd!' humrn.l.
Emb.Jrgcm dcre tonrcr cxrcrnement(: ideno[iLrçio do

nroduto, m.lrca do hbricrnt(, inÍormr!ócs nutricionai§.
quanridade do produro e prazo de vúdade. Emhalrgcm
conEendo ]KG.

6 t00.Lt0R§KG 90rl DONA DE R§ 7,0017

l.EU-o ML,LATNHo ' FeiJào mulÀrinho tipo I -

consriturdo dr Brio\ rnterm\ ( novô:. frimeirJ
quÀlidâdc. grio inrciros. sem furos Emhalagem cm saco

plÍsrico r€sistcnt(. inlioldo, livre de tnscrus,

microorgÀnlsmos ou ouu.rs impur.:as que vcnham r
comDrometer o .rrn.Êenamento e .r 

'aLrde 
hum.rna

Emhrl.rgem detc conter exrcmJmente idenlÍtcJ\io do
produrít. mrrcr iio hbric.rnte. inÍormrçô€' nutd, iônJ§.
qurnrrdrde do produto e prrzo de rrlidrde. Emhd,rÊem

contcndo IKG

R$ I900,00KICALDO R5 6,50KG 600

Ftl.1Àcl t,ntfcl . fciiao PrcN ripo I 'consrituldo de

gràos irtcr.os c nolos, primei ra quâliüdc. grio j n rciros.

sem furcs. Emb,rl.rgem em saco plisrico resisrcntu.
inviolado, lrrc dc instEos, micrmrSÃnismos ou outras

imnurrzas que venham a compromcter o

rrmazcnlmrnto c a srúde hunana. Embdrgem drlc
contcÍ extcrnirmcnre: identúcaçao do produco, marca

do frbricantc, inÍormaçocs nDrÍicionais, quíntidadc dô
produro c prrzo dcvâlididt. Embalagcm contcndo lK6.

38



.;''lii,riqrt rir1lr.]' ', uonterúa eIi * .;; Sewicos Ltla
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cc'iriss;lc Da tiFLOCOS DE À,IILHO Pré cozidü, Trpt) Fl.xjlo dc

lrim€ir.r qu.rlidrde. Embalagem cm s.lco plísrico
rcsirrcnr(, in\rohdo. ü!rc d( in\(to§. microor8anrrmo5
ou ouúas impurezrs que venham a compromctrr o
armizenamcDto e â srúde humlDà, Embalugrm dcve
contsr ext€rnamenrcr idenrijicaçâo do produto, marca
do tabricmre, informaçôes nutricionais, quanticladc clo
produto c prazo dc vüdadr. Embalagcrn conttrtdo
500G. PACOTE 4560 2.2210.12r,20

Fo ih, "j" 6B

l9 PCT 4560 BONOMILHO R$ 2,20 RS 10012,00

RS 8.20 Its u t19.l0KG ll56 DONÀ I\{ÁRIÁ4tl

FÉcutÁ DE r,ÍANDIocÂ (GoÀlÁ) Gom,r nrolhdu.
tina. Embâlagcm com jdcntificaçào do produto, nrârcir

do tabric.rntc, prazo dc rüdadc c pcso úquido, pacon
com lk8.

'1.160,00R$EMB 960 DU SUL R$ 1,50.{1

KETCHU P ' Caractcísticis GeraÍsr n)Ercdicntrs polpa

dc tomrtc. rçúc,rr liquido, virÀgrc. srl, âmido
mocliÍic,rdo,consenadoricidosórbrco,rromaD turrldc
kctchup, acidul,rnrc ácido ckrico rcalçrdor dc saltr
glurnmaro monossódico O produro r scr cÍErcguc
dcvcrá cstar idcntiÍic;rdo nr cmb;rlagcm, dcvcndo
constir rorú.rgcm dc rcordo com a lcgislxçlo \'igcntc.
nÍâzo mtnrmo dr va-tidadc dc 6 mcscs t data de

fabricaçàode até l0 di.rs Emembnlngens dc 4009.

R$ ].50 2 604,tl0RSEI\IB 744 \'tococÁ4l

LEITE CONDENSÁDO - Composro por Lcrtc lnrcgrr],
,rçuc.rr c la.tosc. aprcscntândo (onsrs(en(l,r vrscosr t
rcmr Itquid,r. , ,'r br,rn. a .rmJF:ladJ c texrurr homn8ancr.
Embalagcm dcleri conrer €xtcrh.inrcnre' idcnrificação
do produro. mÀJcr do lrbncJnr.. int(,rmnç("cs

nutriiion.rr". qu,rnrrdadc do produro c pr.rzo dc raLd.rdc
Fmh,rl,rgcm dc crrra contcndo no mlnrmo 195G.

rTÁLAC RS 1.00 R5 ,í.031,00Elvl B tj4443

TEITF LV PÓ DESNATADo Espccificaçáo :

Instaranc.o, scm àçuca., obcdcccndo a lcgislaç.to vigcntc,
conrcndo proccdencia c vrrlidadc, crn crrbal.rgcm
apropriada c hcrmcricamcnrc fcch.rda. Embrrlagcm
pl.rsricÀ dc 100I

RS 67.630,00BETANIA R5 2+.00EMB 282044

-LEIÍE 

EV lú TNTECúL Instícônco. intcgril.
cmbalagcm .csisrcnrc, mtr.rlizada, atóxico.
hermrricimentr fechada Rico em ctiLlclo, fcúo c

viramina A,D,C. Diluiçào, tcor .umid,rdt c tormr dt
preparo realatado na emba.lagcm, srbor sem rrnço. Lilrt
dc impurezas, rnsctcs ou microor8anismos quc Possrm
tornú-lo imprópno prrà o consumo humano on
compromcrsr o ârmÂzennmento. Composro Por: Lck.
intcgral c cmul"iÍrcantt lelirna d( soj.r. Lom r(trsrro no

[Íini6rónodJÁgn(ulturrslF Vrlidrdcmlnimrdc 180

diasx panir da data drenrrcga. Eml'nlagcrn dclc conccr

cxtcrnÀmcnrc: idcnrific,lçào do produro, rnana do
ÍdbncanEc. inÍormaçôcs nuEricionris, qurntidrdc do
produto r pruo dc validadc. Embdagcm contcndo
750G (Similar ao Ninho).

SNPJ. 44.634.07 I /OOOI -33
,NSC. ESTADUÁI 07.O37 2 1 4 -4

AV DEP TEÁO SÁA4 PAIO 3ó9, LOJA B

I.AGOÁ SECA, J. DO NORIE . CE.

'.., 88 99ó73.4539
:.:: ci-comercio@ o utl ook. com
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ül]iSS,r,C DE j.tiil
LEITE TONCA VIDA UHT DESNÁTADO Lcirc UHT
ou long,r v a. desn.uado. *ubmerido a rlras
tcmncrJtuÍ.r\ dur.rntc o 'cu f,r,lccsso dc Írhricrç.io,
porém com ,r prcstn.rç.Io dc scus nutricntr Àusencix
rorald€ bxcra'rias, nÀo dclc â presenrâr .rdiçà.' dc á8ua. O
lcire d.'!r rtendcr lls carâcrerisricrs $nsoriais cxiSidas
ptlo regulnrnento técnico dr idrnridrde e qualidade dc
produtos lacrcaos do Minisrério dn Agrlcultura,
Pccuária c Ab.rsLecimcn$ aspccEo llquido, cor branca,
odor e sabor caracrcrtstico. scm saborcs e ncm odorcs
esrranhos. Emba.l.rgem de.'e conrcr cxternrmenl€l
idenEúc çà(') do produEo, marc.r do Íi'brjcxnte,
inform çôcs nutriciirn.ris. quântidrdc do produro c

prazo dr validade. Emb,rhgem contrndolL.

Olha,.j' c

4; L 914 BETANIÁ RS 2,50

lis 2,50

RS 11,20

RS 2.I0.00

t:.) 88 99673.4539
1',,:. ci - comerci o@oullook. com

SNPJ. 44, 634.078 / 0001 -33
ÍNSC. ESTADUAT 07.O37 2 I 4-4

AV DEP tEÁO SÁMPA'O 369, LOJA B

IÁGOA SECA, J. DO NORIE . CE.

NETANIA tt$ 35 640,00L 648046

LEITE LONCA VIDA UHT INTTECRAL - Longa !'ida
tlHT iDreSml. teor dc maréria gorda, composro de

cüboidrÂros, protcÍnas. gorduras totús c sJturrdâs.
gordurru rr.rns, fibra rlimenrar, sdio c cílcio.
Rccipfuntc hcrmético cnr ciPo rctra Pàrk coln llitro t
raldadc dc no mÍnimo 90 dras, com ftgistm no
ministériodn agúculrura. EmbalÀgcm contcnd(1 I lirro.

480.00RSPCT 240 URBANO47

úÁaÀRRÀo DE ÀRRoz zERo GLúTEN'
lnsrcdrcn(ct Lrrinh.r dr ârro:. Ldr.rnt(s nrturJi\.
cúrcumâ, urucum r rmulsiticanre E471. Embrhgcm dc
50og ' Idral para pcssoas Jléqicas ro glútcn c protclna
do Ieitc dc vrc.r

8.640.00RSPCT 2160 PREDü.ETO

RS 5,s0

RS 2,011

R$ 4.00,í8

MACARRTo rtPo E.SPAC, u EÍÉ.Á basc dc sernola dc
rri8o (cnnquecida coln terro c ácido toJico), corantc
natural dc urumcum c cúrcuma, scm ovos. Embalâ8cm

com 500g. dcrt conrcr cxtcmamcntc. idcnrificaçio do
produro, m.rrra do Í.rhriu:rnre, informJ\Ô(s nutriciondis,
quanridadc ,Jo prorJu«r t prazo rlc r.rlrdarlr. sclo dc

insptçâo dos ór8àos compctcntcs

DU SLlL t.530.00R§EMB 6L:49

MÁlol'lEsE.. .rü;"se dc cxcclcnrc qualidadc,
(ompos(r por ólco !cF(tJ.i8u.r,,r\,os .rin.rgrc. amrdo

modilrc:rdo .rçu. a r. s.'1. \u(o dc Limào,.(rduhnt! r(do
lático,csrabilizantc :gomaxanranr, conscn'ador, sorbato
dc potássio. scqucsrrÀnEe EDTA, cálcico drssódico,
.rromaoznnrc ólco resinr de páprica docc, oleotssencial
dr mosrrrdr.Embahgcm de 500C.

RS 11.088.00ElvÍ B 840 PURO SABOR50

ll|ARCARINA CarJctrísrica técnic.rs coDtc
6596 à 80$ dc lipÍdcos, iscnâ dc cordurd ú!ns. sem

Alutcn EmhJ.gem dcve contcr txt(rDrmcnte
rdrnrúc+ro do produto. m.rrc.r do Íabricante.
intorm{õcs nuEriciônris. quanridnde do produro t
prazodc 'al rde Embalagcm conrcndo lKG.

ndo sal.

tr\
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MÁSSA PAR-{ FÀZER CANJIQUINHÁ DE M]LHo
ComposB) Açúcrr rctinâdo, fubá de milho, gr)rdura
rcgctal hrdrogcnada, polvilho d.xe, sal rcÍinrdo, aronr.r
de milho, corantc naturrl dc urucum.. Embahgrm dcvc
conter cxtrrnrm.n(c identJicrção do produto, mrrcn
do fabricanrc, informrçôes nutricionais, quanodÀdr do
pnxluro r prazo dt raliüde. Embalagem conrcnclo
200c.

c0 i,lllSSÀO DE LiíJiT,iÇ,r i

Follra "!c Q

5)

c

R§ 1,70 RS i 994.00

CNPJ. 44.634.078 /OO0 1 -33
,NSC. ESTADUÁL 07.0372 1 4-4

E]\'IB 2220 VITÂNIILHO

AU. DEP, LEÁO SAMIPAIO 3ó9, LOJA B

TAGOA SECA, J. DO NORIE . CE.

;.: 88 99673.4539
. r ci-comercio@ outlook.com

Rit 4,o0 1.584.00R$PCT ]96 YOKIJ2

MILHO DE PIPOCA PRFMIUM - Milho para pipix.r .

de pnrncirr qu.rhd,rdc. bcncÍrrudo polidü.limpd iscnro
de sujidÀdcs c ourrns misruras de cspécics. Classc
amarclo, grupo duro. ripo l. Embalagcm pacotc dc
Poh(rihno Ato\rco. rmnsprrcnrc. rssr(t(ntc.
Tcrmossoldado, com câpâcidâdc parÀ 500 granras.

lnsnuçôrs contidâs no rótulo: Inlormâçào nuEÍicional,
nr:mcro dolore, d.rra dc fabncaçào c \alidÀdc. O produt()
dclcrá iprcscntar no mÍnimo 05 mcscs dt valid;rdt r
prnir dr.l.rh dc,:ntrcgir Embrh)qcm (nm 500G.

RS 861,00216 YOKI R$ 4,005l

lvlllHo PÀRÁ VUNCUNZÁ Milho prrÀ mungun:á,
amarelo, primcird qualdadc. con 500 g. Ácondiciondo
cm cmbal.rgr:m dc polipRrpilcno trrnsprRnrc, onÂrDal

do tâbricânrc, cün dlldos dc idcntiíicaçào do prdtrt,.:.
dara dc Íabnc,rç)o c prruo ds valiüdc Pllcotc eonr

500G.

8. t60.00R$2040 FUG INI R5 .í,00

PCT

LTt1

\,ÍILHo VERDE EM CONSERVA Produlo c,rnstitul(lt)
por milho lcrde. .iglta c srl. Deverá ser preParrdt) com
legerais sclecion.rdos c prduzidos ern conJormidadc
com r legislaçio ugrntc. Emh. ryem prjmárir larr dc

foLh.a de Ílandrcs ou TPK coÍn câpacidad€ par! 2009 de

p(so drenÀdo srm sinrls új altfÀçtÊs (csrr:Íamcntos.

vazâmcntos. corrosôcs inremas c cxternas), bcm como
qurisquer rn,üiflcrç,\cs ,.le natureza fisrca. qutmrcr ou

D8inolépricrdo produto Prazo de validade mjnima de

24mescs e.r d.rra de [Àhriciçionâo p(üerá ser inÍ§ritrr r
60 dids ch drtr r cnlrcga.

FU6INI RS 2,00 R5 1728,00EN'I8 86455

I\'ÍOLHO DE TOMÁÍE Dcscnçãor ]vÍolho dt Tomatc
TndicionJ lng.cdicnrcs: Tomatc, amido dc milho,
cebola, sal. s,rlsr, .rlho. rcalçador dc sabor gluram.rto

monossódico. c consrn;rdor sorbrto dc potásslo

mooosródrco t conscnrdor \orb.rto dc norÀsio. NÀ(l
CoNTÉlvÍ cLÚTEN Embalagcm com inform.rçôcs do
f,rbricJnt( tris como !.'lidrd!.qurnúdrJc ( r(xicrro no

órgàn fiscÀli zfldor com pcrcnrc - EmbÀlagsm com 1408

R$ 720.00PCT t20 YOK RS ô,005ó

ox.ÉcxNtj or(.sano desidr.rEado pacorr Iks
Ernbalagcm com iníormâçtus dô fÀbricrntt tris
como vrlldadc,quântidadc e r€gjstro no ôr8ào
tiscali:ador comFtcnte Pacote com lkg
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0NPJ. 44.634.07 I / 0001 -33
rNsc. ESTÁDUAL 07. 037 2 1 4 -4

O\ O i\,lARROlll MÉDIO O!ô rn nâtur de grthhr,
marrôm. médio, pesando nô mln'mô 509 por unidadc,
iscnto dc sujidad(s. fungos r suhsránchs tóxicÀs,
cmhdÀg(m dclc contcr cx&rnrmcnrt idcntiíicaçào do
produto, mrrcn do lJhflcantc, rnÍormrçô(\ nutrlcronarr.
quanridade do produrocprazo de !. kladc. P.oduçiode
no mÁxjmo 3 dirs côrt|dos.l prrrt dr dLuu da rnrregÀ
Bândciâ com S0unididcs.

BDJ 1476 O\/O NOVO RS 17,50 RS 25 810.00

Foll'a ,'1c -[ $

. ' 88 99ó73.4539
'... ci - comerci o@ouÍlook. com

.. j-.: l!,.\.1 
'a:;;: ''Comércioe

.,ll;*up., #' ,ki"rtços &rcde

;C'ilSSÀC DE ].ia

AV. DEP, LEÀA SÀMPA'O 369, LOJA B

TAGOA SECÁ, J. DO NORIE - CE.

KG 180 MARATÁ R$ 4,00 1910.00RS58

PIMENTÁ DO REINO -Pimenra do Rcino Prcr.r moída,
dc boa qu.rlidadc, pura, scur, tinÀ, scm gnrmos ou
condrçlo cscranha ao produto, livrc dc sujid.rdes,
parasiras, fungos c bolorcs, dc cor uniformc. odor
crr crcístico, cmbalagcm com os dâdos dc idcnrificàçào
c proccdcncia, data dr fabricaçào r prâzo dc vâlidàdc.
Acondicimado crn embalagem lacrâda, rcsistsntc, limpâ
r nàú liolidr. Pr.Eo dc \rlidJd( mrnrmo I nno r pJnir
di drtr d.rcntrcgi

6.100,00R$PCT 900 CA\'IIL RS 7,0059

PRoTEINA TExruRlzADA DE sojÀ.prorcÍna
Iexrurizad! de sojâ, desidrarada, ripo crrne t'ermelha. A

cmhalagcm dc\crú conter ext€mamente os dados de

idcntifjcrçà§ lj p.ocdénci.r, in[ormnçào ntiúiciDnâI,
nlrncrc do lorc, dara dc validadc. Ernbalagcrn conrcndo
400G.

748,80R$PCT 77 PRODUTOR R5 10.40ó0

PÁPRICA D()CE- Pápnca d.(e - in8rcdicnrcs: farinla
dc milho cüiquccida com teno c ácido [ólico, ólco de

soja c corrnlc narural de urucum. Ernbrrlrrgrm com
inlormr\ô(. do irhrir:.rntc tài.
como.v. idadc,qurntidade t regisrro no ór8áo
fiscalizadoí compcrcnrc - Pacorccorn Ik8

I400 INDAIA Rl; 1,00 R5 22 800,00UND6l

RFFRIGERANTE DI] CÁJU (25OIttL

conrcnrlo como in8rcdrentc b,lsicosr áBua Bascificada,
açúca.,suco dc caru. àcidulants ácido cirrico (lNS ll0),
àroma s intúoco idc n tico ao narural dc caj u, conscn'ador:
b(nzonrodc sódio (lNs 2tl) c coran cc: curamclo. c amma
nrrrur.rl. Ácondicionado cm g.rrr.rlÀs Pl.lsrist§. Prrzo de

vrlid. c dc 6 nrescs c dara dc f.rbric.rçio dc 30 diÀs.

GÀrratinhrs conrcndo 250Ínl.

) - Pndu«r

RS 1,00 420.00RSPCT 420 PIRÁMIDE62

sALREFINADO Sd refinado, iodrdo, com no mlnimô
96.959, (lc clorcto dr sódio c sais dc rodo, condicion.rdo
cm saco dt policrilcno, rcsisrcnrc c 'cd.rdo, 

prazo de
validÀdc mÍImo dc 12 mcscs. Embalagcrr dclcrí contcr
extcrnahcntc idcnrificâçào do produto, m.rrcr do
f bricanre, inÍorm.lçÕcs nurricionris, qu ntid de do
pnrduro e prazo dc .üdadc. Emb. a8cm PrrmÍrià de I

Kg

RS 5,00 R$ 16 20(r,(r0UND 't240 PALMEIRAL61

SARDINHÁ ENÍ LÁTA - Srrdinhas âo próprio sDco com
olco comcsrivcl, crn laras corn sistrmâ'dbrc fácil^. Pcso

Ilquido dc 12, grarnas e drcnado no mÍnimo dc 809.

Composiçao: sardinha, água de consticuiçÀo, óleo
comcsrlvcl c sal. Embalagem dcvcrá conrcr a marca,
nomc e cndcreçodo fabricanre, d.ira dc fdbncrção. Prazo
de validÂd€. \'afidadc minimu dc 6 nrrscs.
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TEIVíPERO CÁSEIRO COMPLETo Temp€ro
completo. cm Fi, s€m pim€nr.r. Conecnrrado de
lngrcdisntcs básicos sal, l.lho, cebola. olco lcgctal,
cmbalagrm plásricn, com dizercs dr rotulagem,
contcndo iníormâÇôcs dos ingredieDtcs. datâ dc
tabricrçra. R(Ajsrro no VS produtn nropflo pdrr
consumo hr.:mano r em conformidadc com d legrslaçào
cmügor EmbJàgcm IKg

;iillS5;,p gr it iii0, ic

Folh6;,;o í

CNPJ. 44.634.078 /O001 -33
ÍNSC. ESTADUÁr 07.0372 1 4 -4

EIt'IB 't60 DU SUL

AV. DEP. LEAO SAA,IPA'O 369, LOJA B

IAGOÁ SECA, J. DO NORIE - CE.

R$ I 800.00

'i.,.\ 88 99ó73.4539
l.i.a ci-comercio@ outl ook. com

64 RS 5,00

68

R$ i.l4 998,00

Valor total da proptlsra: R$ 962.993,76 Noveccnlos c sessenta c dois mil c novccentos e trôs rcais c sctcr')td c scis ccntalos.

Prazo de entrega:Conforme edital e contraco;

Vüdade da proposrar 60 (sesscnca) dias.

INDENTIFICÁÇÀO DA EMPRESA

EMPTCSA: CJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA;
Endercço: Av. Dep. Lcào Sarnpaio 369 Loja B, Lagoa Scca,Juazeiro do Nortc - CE;

cNPJ. 44.634.078/0001-33;

Telefone 88 996714519,

E-mai.l r.j iLrlri5:r,cr,.rr,,i(l.it itlii,:$j1u

INDICAÇÀO DO RESP, PELA ASSINATURA DO CONIRÁTO

Reprcscntante legal Joscnilto lvÍorais ü Silva,

cPF. 00065892156.

Telefoncr 88 996714539;

E-mailt r.1 , i i--.r ':,'.!Lll,'ri i,'i':

6t

TE\íPERO El!Í TABLFTE SABOR CARNE .Câldo ü
Carnc borina cm rrblcrc (:ondimcnto rip.) c.rldo cm
cuho com snbor dc carnc borina. parr urrlizar como
tcmpcro C^ixa Fsando 57 gramas c contcndo 6 cubos
cmhalados individualmcnrc.

cx 8t2 KNORR RS 2,00 l7t)4.(10RS

ó6

TELIPERO EM TABLETE SABOR FRANGO.Cddode
Came dc g:rlinh.r en rablere. Condim€nro ripo cãldo em
cubo com sabor dc carnc de günha, p'rrâ uriliãr como
cempcÍo. Cdxa pesando 57 gramas c conccndo 6 cub(\
enbalados indiüdua.lmenrc.

cx 852 KNORR RS 2,00 R$ 1704,00

EMB 681 ITECINA R§ 2,50 1.7I0,00R$67

YINÁGRE DE ÁLCooL . Conrendo idcnrifi(açào do
produro, dara dc fabrlcaçio c pra:o dc vilidâdc. com
rcgisrro do Ministério da Saúdc, Emb^lagcn dc 750ML.

RS 8.18i.60

óLEo DE soJA. ólco dc soja rcfinado. com
aproximadrmentc 9{ú ml. Acondicionndo cm
embalâgrrn oúginal do Íabricanre, com üdos de

idÊntificaçào do produto, dara de fahícâÇ)o c pràzo dc
validadc. t) produro dcrcrá rer r€gisrIo no miDistéío alr

aSriculrura c/ou minisréno dà saúdc

EI\.18 1608 CONCORDIA RS 8,20
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copilss.lo DE i_,-ti, rí,-,
DADOS BANCÁRIOS

Banco: 104 - CEF, OP 001;

Ágôncia: 1587;

Conra Couente: 1353-l;

Tirular: cJ coMÉRcIo E SERVlÇos LTDA

Juazeiro do Norte - CE,06 de janeiro de 2024

Foil,i:,.rc

"t, 88 99673.4539
r;il ci-comercio@ outlook. com

6e\

CNPJ. 44.634.07 I /OO0 1 -33
rNsc. ESTADUAI 07.037 2 I 4 -4

z-1

ÁV DEP TEAO SAA,IPAIO 3ó9, LOJA 8
I.AGOA SECA, J. DO NORTE - CE,
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PREZADO SEGURADO PREF ÍI'UN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ

Encaminhamos anexa a Apólice Digltal da BMG Seguros S.A., documento emitido conÍorme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certiÍicaçâo digital existentes no meÍcado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULo: APÓLICE SEGURo GARANTIA

No Apólice: 017412025000107 750145137 - ENDOSSO 0000000

Controle lnteÍno: 513202

Data da publicação: Jan 6 2025 12:09PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
cNPJ í9.486.258/0001-78

Documênto elêtrônico digltalmêntê assinado por:

§cp Í/úfFhEfllÊ
Brasi! §ras8§ 'i
? ^'.4rttod9té,,rõc 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLlCA, no uso da atribuição que lhe oferece o aÍt. 62 da Constituição, adota a i,Iedida Provisória no

2.20ç2, de 24 de agosto dê 2001, com íorçê de lei, que asslm dispõe:

Aí 1. - Fica instituÍda a lnfra-Estrutura de Chaves Públicâs Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autênticidade, a integridade e a
validado jurídica de documenlos em forma eletrônicâ, das aplicaçóes de suporle e das aplicaçóes habilitadas que utilizem certiÍicados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

O Prêmio Total desta apólice é de R$ 289,00 (duzentos e oitenta ê nove reâis), conÍorme especiÍicação no quadro

Demonstrativo de Prêmio.

Após sête dias úteis da emissáo deste documento, podeÉ ser veiÍicado se a apólice ou endosso loi coÍ1lamênte rcgislftdo no site
da SUSEP - www.susep.gov. bt
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Apólice N' 017 41 2025000 1 077 501 451 37
Endosso N'0000000
Proposta N" 543403

'f

Seguro Garantia ,'Cr,íiSS.lC Dt Lif il,:,ç,rr,

LICITANTE ;c;1",.,"__@{
A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumênto ao Segurado:
PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CEA
INSCRITO NO CNPJ: 07.97 4.08210001-14

COM SEDE NA: Avenida Deputado Leão Sampaio, 1748 - 1 Andar - Lagoa Seca
CEP: 63040-000 - Juazeiro do Norte - CE

o fiel cumprimênto das obrigaçõês assumidas pelo Tomador:
C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 44.634.078/0001 -33

COM SEDE NA: AVENIDA DEPUTADO LEAO SAMPAIO, 369 - LOJA B - LAGOA SECA

CEP: 63040-000 - Juazeiro do Norte - CE

até o valor de:

R$ 9.629,94 - NOVE MIL E SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E
QUATRO CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Edital N' 2024.12.12.1- Aquisição de gêneros alimentícios alinhado a Política Nacional de
Alimentação e Nutrição e destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.
Para todos os fins desta Apólice, especialmente os riscos cobertos e a indenização,
havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas nas Condições
Gerais ê no Objeto desta apólice/endosso, prevalecerão sempre as disposições contidas
nas Condições Gerais da presente apólice/endosso em detrimento às disposÍções deste
Objeto.
Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep n.o 662122.

lnício de Vigência: 24:00 horas do dia 0610112025
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 0710312025

Corretor Código SUSEP Corretor:

GRANTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202011493

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/000í-78 pásrna2dêe
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Apólice N' 017 4 1 20250001 07 7 501 451 37
Endosso N" 0000000
Proposta No 543403
Ramo 0775
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Seguro Garantia

LICITANTE

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CE
TOMADOR: C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

Página 3 de 9

avENtDÂ DAS NAÇÔES UNTDAS, r 1857 - 15oÀNDAR - CONJ 151 E 152 - CEP: 0{57&908 - BROOKLIN PAULISÍA - SÁO PAULO - SP

Têls 271t6800 - SAC 08009799070.u/ww.con.umidoÍ.gov br. OuvldoÍia: 080072002í8 'WhâtlApp _ (í í) 271í_6800

SUSEP 0800 021 la&! . Processo ST SEP n' ííí1.63A02312022'11

ta:

{\-,
.{

t:

a

i§

§

x



Seguro Garantia

LICITANTE

Demonstrativo de Prêmio

Apólice N " 017 4 1 20250001 07 7 501 451 37
Endosso N" 0000000
Proposta No 543403
Ramo 0775

I
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Fclhar irc

Prêmio Líquido: 289,00
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00
IOF: 0,00
Prêmio Total: 289,00

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento:
Número de Prestação:

Parcelas
1

A Vista
1

Data Vencimento
13t01t2025

Valor das Parcelas
289,00

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia êm que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente reduçáo proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para

todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissáo deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condiçôes contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderáo ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 6 DE JANEIRO DE2025.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
Íiscalizaçáo, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalizaÇão, resseguro e corretagem de seguros.
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CEARÁ
TOMADOR: C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

SEGURO.GARANTTA DO L]C|TANTE (RAMO pÚBLICO)

1, OBJETO
1 .1 Este contrato de seguro garante o pagamento de indenização no valor do Limite
Máximo de Garantia fixado na Apólice em caso do Tomador declarado vencedor da
licitação se recusar a assinar o Contrato Principal nas condições propostas no edital ou
não apresentar os documentos necessários para a contratação, observados os riscos
cobertos e excluídos ê dêmais condições previstas nesta Apólice.

2. DEFtNTçÔES
2.1 DeÍine-se, para efeito deste seguro:
| - Apólice: documento emitido pela Seguradora que representa formalmente o contrato de
seguro-garantia.
ll - Beneficiário: pessoa física ou jurídica indicada pelo Segurado em favor da qual é
devida a lndenização em caso de Sinistro.
lll - Contrato Principal: contrato a ser celebrado entre Segurado e Tomador caso este se
sagre vencedor do processo de licitação.
lV - Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera as condiçóes da Apólice,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
V - lndenização: pagamento ao Segurado do Limite Máximo de Garantia em caso de
Sinistro.
Vl - Limite Máximo de Garantia: valor máximo indicado no frontispício da Apólice pelo qual
a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado na hipótese de lndenização.
Vll - Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora em função da cobertura do
seguro e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
Vlll - Regulação de Sinisko: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de Sinistro, mediante exame dos documentos e informaçóes
que comprovem o(s) inadimplemento(s) do Tomador, a existência ou não de cobertura
para os riscos e do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obrigaçôes legais e
contratuais, inclusive as elencadas na presente Apólice.
lX - Relatório Final de Sinistro: documento emitído pela Seguradora que transmite o
posicionamento acerca da existência ou não de cobertura para o Sinistro reclamado.
X - Segurado: ente público que figura como contratante no processo de licitação.
Xl - Sinistro: a concretização do risco assegurado, decorrente do inadimplemento das
obrigações do Tomador cobertos pelo seguro.
Xll - Tomador: licitante que assumirá a posição de contratado caso se sagre vencedor do
processo de licitação.

3. RISCOS COBERTOS
3.'1 Para fins de pagamento da lndenização, consideram-se riscos cobertos por esta
Apólice:
3.í.1 Recusa injustificada do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato Principal dentro
do prazo e condições estabelecidos no edital de licitação.
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ
TOMADOR: C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

3.1 .2 Não apresentação injustificada pelo Tomador dos documentos exigidos para a
contratação dentro do pÍazo e condições estabelecidos no edital de licitação, desde que já
tenha ocorrido a Íase de julgamento e a proposta do Tomador tenha sido declarada a
vencedora.
3.2 Para ausência de dúvidas, a presentê Apólice não garante todas as obrigações e
hipóteses previstas no edital de licitação, mas tão somente os riscos cobertos
dêscritos nesta cláusula. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a
previsão desta Apólice e do edital em relação aos riscos cobertos, prevalecerá
sempre o disposto nesta Apólice/Endosso.

4. RISCOS EXCLUÍDOS
4.í Esta Apólice não cobre quaisquer prejuízos, custos ou despesas relacionadas
com:
a) Multas e penalidades de qualquer natureza;
b) Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;
c) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos
Ambientais, Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes
a outras modalidades de segurogarantia;
d) lndenizações a terceiros, lucros cessantes ou perdas de rêcêitas decorrentes ou
não dos riscos assegurados neste contrato de seguro;
e) Ato de gueÍra, declarada ou não, invasão, insurreição, revolução, atos de poder
militar ou usurpado, tumulto, motim, greve, comoção civil, locaute, atos terroristas e
ataques cibernéticos de qualquer tipo;
f) Atraso do Tomador na apresentação desta Apólice ao Segurado, ausência de
renovação tempestiva da Apólice ou quaisquer outros descumprimentos do
Tomador ocorridos antes da Apólice ter sido emitida e apresentada, sendo ceÉo que
o presente contrato de seguro somente se perfectibiliza com a apresentação da
Apólice e sua aceitação pelo Segurado;
g) lnadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice.
h) Acionamento da Apólice em desacordo com os requisitos para formalização da
reclamação e caracterização do Sinistro previstos nestê instrumento.

5. PERDA DE DIREITOS
5.1 Sem prejuízo das hipóteses previstas na lei, o Segurado perderá o direito à
lndenização nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para
a ocorrência do Sinistro;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado/BeneÍiciário ou seus representantes, inclusive decorrentês de violação de
normas anticorrupção;
c) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apólice;
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d) Declarações inexatas ou omissão de má.fé do Segurado de circunstâncias de seu
conhecimento que configurem agravamento do risco ou que pudessem ter
influenciado na aceitação da proposta de emlssão da Apólice/Endosso;
e) Agravamento intencional do risco pelo Segurado;

6. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO, REGULAçÃO E CARACTER]ZAçÃO DO STNTSTRO
6.1 Reclamação do Sinistro: decorrido em definitivo o ptazo previsto no edital sem que o
Tomador declarado vencedor da licitação tenha assinado o Contrato Principal ou
entregado os documentos necessários para a contratação, o Segurado poderá Íormalizar a
reclamação de Sinisko, mediante envio de comunicação à Seguradora.
6.1.1 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentação de:
a) Cópia do edital de licitação e seus anexos;
b) Cópia integral do processo administrativo de licitaçâo;
c) Cópia do termo que declara a proposta do Tomador como vencedora e/ou termo de
adjudicação do Tomador, o que for cabível.
d) Documentos que comprovam a intimação do Tomador para assinatura do Contrato
Principal ou apresentação dos documentos, acompanhado do demonstrativo de sua
recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.
6.'l .2 Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar o Relatório Final de
Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Reclamação do
Sinistro devidamente acompanhada dos documentos apresentados no item 6.1.1.
6.1.2.1 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou informações adicionais, hipótese em que o ptazo previsto no item 6.1 .2. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil após o envio dos
documentos solicitados pela Seguradora.
6.1 .2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação
de Sinistro e/ou da rcalização da lndenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o pÍazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogaçâo da decisão.
6.3 Caracterização do Sinistro: após a recusa/inércia injustificada do Tomador declarado
vencedor da licitação em assinar o Contrato Principal ou entregar os documentos
necessários para a contratação dentro do prazo e condições previsos no edital, bem como
após o envio pelo Segurado de todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a
Apólice, o Sinistro restará caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro
com o posicionamento acerca da cobertura securitária.

T. TNDENIZAçÃO
7.1 Na hipótese de reconhecimento da ca:.actetização de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora indenizará o Segurado por melo de pagamento do valor do Limite Máximo de
Garantia previsto na Apólice.
7.2 A lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação.
7.2.1 O não pagamento da lndenização no pruzo acima implicará a incidência de juros
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moratórios (equivalentes à taxa vigente aplicável para débitos tributários federais) e
correção monetária com base no IPCA (ou índice que vier a substituÍ-lo), contados do
primeiro dia posterior ao término do prazo.
7.2.2 Na hipótese de decisão judiclal ou arbitral que implique suspensão da Regulação de
Sinisko e/ou da realizaçâo da lndenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
Íundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisâo.
7.3 Não haverá reintegração automática do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite
Máximo de lndenização em caso de lndenização.

8. EXTTNçÃO DA APOLTCE
8.1 A Apólice será extinta nas seguintes hipóteses:
| - Quando o Contrato Principal for assinado;
ll - Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
lll - Quando a lndenização atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice;
lV - Quando a licitação for declarada extinta pelo Segurado;
V - Quando do término de vigência previsto na Apólice;
8.2 Em caso de extinção da Apólice decorrente das hipóteses previstas nas alíneas "ll" e
lV" do item anterior, caberá restituição de parte do prêmio ao Tomador, podendo a
Seguradora reter do prêmio recebido a parte proporcional ao tempo decorrido.

9. DTSPOSTÇÕES GERATS
9.1 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no edital, a Seguradora
deverá emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modificações. No caso de
alterações não previamente estabelecidas no edital, a Seguradora poderá optar por
acompanhar tais modificações - desde que seja solicitado e haja o aceite e emissão do
respectivo Endosso - ou optar por sair do risco.
9.2 O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio à Seguradora por todo o prazo
de vigência da Apólice, incluindo o prêmio adicional devido em caso de emissão de
Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas.
9.3 Na hipótese de lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
ao Sinistro. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da
Seguradora, os direitos a que se refere este item.
9.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefÍcio do mesmo Segurado, a Seguradora responderá
de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente ao
prejuízo comum.
9.5 A aceitação da proposta do seguro e eventuais endossos estará sujeita à análise do
risco, dispondo a Seguradora do prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar contado do
recebimento dos documentos, prazo este que será suspenso na hipótese de solicitação de
documentos adicionais ou quando Íor necessário aguardar a confirmação da colocação do
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resseguro facultativo. Em nenhuma hipótese haverá aceitação tácita quanto à emissão de
Apólice ou Endossos.
9.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
9.7 Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional.
9.8 Eventual questão judicial enhe a Seguradora e o Segurado serão processadas no foro
do domicílio deste último.
9.9 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro.
9.10 A interpretaçâo dos termos deste contrato de seguro será literal e restritiva.
9.11 O registro das condições deste produto na Susep é automático e não representa
aprovação ou recomendação por parte da autarquia.
9.í2 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.
9.13 O tomador e segurado reconhecem que a eficácia da apólice (e eventuais endossos)
está vinculada à aceitação de sua integralidade pelo Segurado.
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